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Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017 e 2016
(Valores expressos em milhares de Reais)

A DIRETORIA
Sergio Venditti - Contador - CRC 1SP124.501/O-7

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis individuais e consolidadas
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado abrangente individuais e consolidados
Exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores 

expressos em milhares de Reais, exceto lucro ou prejuízo por ação)

APFIN INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ Nº 18.834.669/0001-44 (anteriormente denominada Finvest I Participações Ltda)

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: Submetemos a apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras, elaboradas na forma da legislação societária, relativa ao período fi ndo em 31.12.2017 e 31.12.2016.                                            A Diretoria

Balanços patrimoniais individuais e consolidados - Em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em milhares de Reais) Demonstrações do resultado individuais e consolidados
Exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores 

expressos em milhares de Reais, exceto lucro ou prejuízo por ação)

Demonstrações dos fl uxos de caixa individuais e consolidados
Exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017 e 2016

(Valores expressos em milhares de Reais)

ATIVO Controladora Consolidado
Circulante Nota 2017 2016 2017 2016
Caixa e equivalentes de caixa 4 150 3.810 1.923 5.011
Créditos e valores a receber 5 - - 25.225 22.908
Tributos a recuperar  23 18 223 268
Imóveis para venda 6 - - 9.777 10.702
  173 3.828 37.148 38.889
Investimentos
Participações societárias 7 18.095 17.295 11 -
  18.095 17.295 11 -

Total do ativo  18.268 21.123 37.159 38.889

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Controladora Consolidado
Circulante Nota 2017 2016 2017 2016
Obrigações tributárias 8.a 1 16 64 273
Contas a pagar 8.b - - 201 89
Dividendos a Pagar  66 - 66 -
Custos a incorrer 8.c - - 16.762 16.442
  67 16 17.093 16.804
Capital social 9 17.101 19.951 17.101 19.951
Reserva legal  88 57 88 57
Reservas de Lucro  1.012 1.099 1.012 1.099
Patrimônio líquido  18.201 21.107 18.201 21.107
Participação de não controladores  - - 1.865 978
Total do passivo e do
 patrimônio líquido  18.268 21.123 37.159 38.889

 Controladora Consolidado
 Nota 2017 2016 2017 2016
Receita líquida
 da venda de imóveis  - - 1.527 1.731
(-) Custo da venda de imóveis  - - (528) (440)
  - - 999 1.291
Outras receitas e despesas
 gerais administrativas
Despesas gerais
 e administrativas 10 (75) (66) (765) (1.683)
Resultado de
 participações societárias 8 560 617 - -
Resultado fi nanceiro líquido  174 129 608 1.209
  659 680 (157) (474)
Resultado antes do IR e CS  659 680 842 817
Imposto de Renda e Contribuição Social
Corrente 13 (51) (33) (201) (265)
  (51) (33) (201) (265)
Lucro líquido do exercício  608 647 641 552
Lucro líquido
 por ação (em Reais)  0,03555 0,03243 0,03748 0,02767

 Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Lucro líquido do exercício 608 647 641 552
Outros resultados abrangentes - - - -
Total do resultado
 abrangente do exercício 608 647 641 552

 2017 2016
 Contro- Conso- Contro- Conso-
 ladora lidado ladora lidado
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 608 641 647 552
Equivalência patrimonial (560) - (616) -
Variação das contas de ativo e passivo
Contas a receber - (2.317) - (15.514)
Tributos a recuperar (5) 45 (15) (163)
Imóveis para venda - 925 - (321)
Obrigações tributárias (15) (209) (15) 44
Contas a pagar - 112 - (23)
Partes relacionadas a pagar 66 66 - -
Resultado de exercícios futuros - 320 - 12.372
Caixa líquido proveniente/(aplicados
 nas) das atividades operacionais 94 (417) 1 (3.053)
Fluxo de caixa das
 atividades de investimentos
Investimentos em controladas (240) (11) (4.098) -
Caixa líquido (aplicado nas)
 atividades de investimentos (240) (11) (4.098) -
Fluxo de caixa das
 atividades de fi nanciamentos
Integralização/redução de capital (2.850) (2.850) (300) (300)
Dividendos distribuídos (664) (664) - -
Participação de não controlador - 854 - (325)
Caixa líquido (aplicado nas)
 atividades de fi nanciamentos (3.514) (2.660) (300) (625)
Diminuição do caixa
 e equivalentes de caixa (3.660) (3.088) (4.397) (3.678)
No início do exercício 3.810 5.011 8.207 8.689
No fi m do exercício 150 1.923 3.810 5.011
Diminuição do caixa e
 equivalentes de caixa (3.660) (3.088) (4.397) (3.678)

 Capital Social
  Capital a Reservas Lucros Total do Participação dos
 Subscrito integralizar de lucros acumulados patrimônio líquido não controladores Total
Saldos em 31 de dezembro de 2015 22.501 (2.250) 509 - 20.760 1.398 22.158
Integralização/Redução de Capital (2.550) 2.250 - - (300) (325) (625)
Lucro líquido do exercício - - - 647 647 (95) 552
Reserva Legal - - 32 (32) - - -
Reservas de lucros - - 615 (615) - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2016 19.951 - 1.156 - 21.107 978 22.085
Redução de Capital (2.850) - - - (2.850) - (2.850)
Lucro líquido do exercício - - - 608 608 33 641
Reserva Legal - - 31 (31) - - -
Reservas de lucros - - 577 (577) - - -
Dividendos distribuídos - - (664) - (664) (36) (700)
Integralização de capital -
 RAF II Ativos Imobiliários Ltda. - - - - - 890 890
Saldos em 31 de dezembro de 2017 17.101 - 1.100 - 18.201 1.865 20.066

1. Contexto operacional e objetivo: A APFIN Investimentos Imobiliários 
S.A. (“Companhia”), é uma sociedade anônima com prazo de duração in-
determinado, regida pelos dispositivos legais aplicáveis em especial a Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e suas alterações posteriores. Seus 
atos constitutivos foram registrados na JUCESP em sessão de 19 de se-
tembro de 2013, sob o NIRE 35227831186 e, em 17 de junho de 2014 por 
transformação para sociedade anônima quando de fato iniciou suas ativi-
dades, teve seu estatuto arquivado na JUCESP em sessão de 26 de junho 
de 2014. A Companhia tem por objeto social: a. Compra e venda de lotes 
residenciais e comerciais imobiliários, ou terrenos que possam ou não ser 
desmembrados em lotes residenciais e comerciais imobiliários; e b. Partici-
pação como sócia, acionista ou quotista em outras sociedades de que te-
nham por objeto as atividades descritas na alínea “a” acima. 2. Bases de 
preparação e apresentação das demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas: Declaração de conformidade: As demonstrações con-
tábeis individuais e consolidadas foram elaboradas de acordo com as prá-
ticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação socie-
tária, os pronunciamentos, as orientações e as interpretações emitidas 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as normas emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). Base de mensuração: As 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram preparadas 
com base no custo histórico, com exceção dos instrumentos fi nanceiros 
mensurados pelo valor justo. Moeda funcional e moeda de apresenta-
ção: As demonstrações contábeis individuais e consolidadas são apresen-
tadas em Reais, que é a moeda funcional da Companhia. Todas as informa-
ções fi nanceiras divulgadas nas demonstrações contábeis apresentadas 
em Reais foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando 
indicado de outra forma. Estimativas contábeis: A elaboração de de-
monstrações contábeis individuais e consolidadas de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração da Compa-
nhia use de julgamentos na determinação e no registro de estimativas con-
tábeis. Ativos e passivos sujeitos a estimativas e premissas incluem provi-
são para redução ao valor recuperável de ativos, provisão para contingên-
cias, mensuração de instrumentos fi nanceiros. A liquidação das transações 
envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos 
estimados em razão de imprecisões inerentes ao processo de sua determi-
nação. Consolidação: No preparo das demonstrações contábeis consoli-
dadas, foram utilizadas as informações contábeis dos investimentos rele-
vantes da Companhia e nas quais possui infl uência signifi cativa na condu-
ção das operações (controle), elaboradas de acordo com as práticas con-
tábeis equivalentes. Em 31 de dezembro de 2017, a Companhia detém 
94,64%(94,64% em 2016) de participação direta da RAF I Ativos Imobiliá-
rios Ltda. e na RAF II Ativos Imobiliários Ltda. 50,10% em 2017. Transa-
ções eliminadas na consolidação: Saldos e transações intragrupo, e 
quaisquer receitas ou despesas derivadas de transações intragrupo, são 
eliminados na preparação das demonstrações contábeis consolidadas. Ga-
nhos não realizados oriundos de transações com a Companhia investidas 
registrados por equivalência patrimonial são eliminados contra o investi-
mento na proporção da participação do Grupo na investida. Prejuízos não 
realizados são eliminados da mesma maneira como são eliminados os ga-
nhos não realizados, mas somente até o ponto em que não haja evidência 
de perda por redução do valor recuperável. Aprovação das demonstra-
ções contábeis individuais e consolidadas: As presentes demonstra-
ções contábeis foram devidamente aprovadas pela Administração da Com-
panhia em 04 de julho de 2018. 3. Principais práticas contábeis adota-
das: As principais práticas contábeis adotadas para a elaboração dessas 
demonstrações contábeis são as seguintes: a. Instrumentos fi nanceiros: 
Classifi cação: Os ativos fi nanceiros mantidos pela Companhia, quando 
aplicável são classifi cados nas seguintes categorias: • Ativos fi nanceiros 
mensurados ao valor justo por meio do resultado: são ativos fi nancei-
ros mantidos para negociação, quando adquiridos para esse fi m, principal-
mente no curto prazo. Os instrumentos fi nanceiros derivativos também são 
classifi cados nessa categoria. Os ativos dessa categoria são classifi cados 
no ativo circulante; • Ativos fi nanceiros mantidos até o vencimento: 
compreendem investimentos em determinados ativos fi nanceiros classifi -
cados no momento inicial da contratação para serem mantidos até a data 
de vencimento, os quais são mensurados ao custo de aquisição, acrescido 
dos rendimentos auferidos de acordo com os prazos e as condições con-
tratuais; • Ativos fi nanceiros disponíveis para venda: são incluídos nes-
sa classifi cação os ativos fi nanceiros não derivativos, como títulos e/ou 
ações cotadas ou não em mercados ativos, mas que possam ter seus va-
lores justos estimados razoavelmente; • Empréstimos e recebíveis: são 
incluídos nessa classifi cação os ativos fi nanceiros não derivativos com re-
cebimentos fi xos ou determináveis, que não são cotados em um mercado 
ativo. São registrados no ativo, exceto aqueles com prazo de vencimento 
superior a 12 meses após as datas dos balanços, os quais são classifi ca-
dos como ativo não circulante; • Outros passivos mensurados pelo cus-
to amortizado: são passivos fi nanceiros não derivativos mensurados pelo 
custo amortizado pelo método da taxa efetiva de juros. b. Caixa e equiva-
lentes de caixa: Incluem os saldos de caixa, depósitos bancários e aplica-
ções fi nanceiras, cujo vencimento seja de até 90 dias da data da aplicação, 
registradas ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos até a data do 
balanço, que não supera o valor de mercado. As aplicações fi nanceiras são 
reconhecidas e mensuradas pelo valor justo e os resultados fi nanceiros au-
feridos nessas operações são alocados diretamente ao resultado. c. Valo-
res a receber: Registrados pelo custo inicial e, posteriormente acrescido, 
quando aplicável, dos respectivos encargos e variações monetárias. 
d. Imóveis para venda: Os estoques estão representados pelo custo, que 

não excede o seu valor liquido realizável. O custo compreende: o terreno; 
materiais; mão de obra contratada; e outros custos de construção relacio-
nados, os quais são ativados na rubrica de “Imóveis para venda” e levados 
ao resultado da Empresa na rubrica de “Custos dos imóveis vendidos” 
quando da venda. e. Contas a receber de partes relacionadas: Corres-
pondem a pagamento de despesas de registros e outras despesas admi-
nistrativas e deverão ser reembolsados. f. Imposto de Renda e Contribui-
ção Social: A provisão para o Imposto de Renda, quando aplicável, é 
constituída com base no lucro real (tributável) à alíquota de 15%, acresci-
da do adicional de 10% (calculado sobre o excedente a R$240.000) e a 
provisão para contribuição social à alíquota de 9%, conforme legislação em 
vigor. g. Investimentos: São reconhecidos pelo valor de custo, e quando 
aplicável acrescidos pela equivalência patrimonial apurado com base na 
participação de cada investimento. h. Apuração do resultado: As receitas 
e despesas são registradas conforme o período de competência.
4. Caixa e equivalentes de caixa Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Aplicações fi nanceiras (a) 150 3.810 1.923 5.011
 150 3.810 1.923 5.011
Referem-se a cotas de fundos de investimento, classifi cados como renda fi -
xa-DI, lastreadas em Títulos Públicos e Privados, assim como certifi cados 
de depósitos de emissão de entidades fi nanceiras, remunerados pela taxa 
média da variação do Certifi cado de Depósito Interbancário (CDI) e de 
acordo com os seus respectivos regulamentos, essas aplicações liquidez 
imediata, sem perda dos rendimentos.
5. Créditos e valores a receber Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Outros créditos a receber - - 25.210 22.607
Adiantamentos a fornecedores - - 15 301
 - - 25.225 22.908
Os saldos no consolidado referem-se a instrumentos particulares de com-
pra e venda de lotes efetuados pelas controladas RAF I Ativos Imobiliários 
Ltda. e RAF II Ativos Imobiliários Ltda.
6. Imóveis para venda: Os imóveis urbanos estão registrados na controla-
da, compostos a seguir: Consolidado
 2017 2016
Imóveis urbanos à venda 9.777 10.702
Substancialmente, referem-se aos 15 empreendimentos imobiliários, loca-
lizados no Estado de Goiás (divididos em 398 loteamentos), adquiridos 
pela controlada, conforme escrituras defi nitivas.
7. Investimentos  Integra-
  lização Divi- Equivalência
 2016 de cotas dendos patrimonial 2017
RAF I Ativos
 Imobiliários Ltda. 17.295 - (662) 558 17.191
RAF II Ativos
 Imobiliários Ltda. - 902 - 2 904
Total 17.295 902 (662) 560 18.095
A RAF I Ativos Imobiliários Ltda e a RAF II Ativos Imobiliários Ltda. tem por 
objeto social: a. Compra e venda de lotes residenciais e comerciais imobi-
liários, ou de terrenos que possam ser ou não desmembrados em lotes re-
sidenciais e comercias imobiliários, dependendo do interesse dos Sócios, 
localizados no Estado de Goiás, na cidade de Palmas, Estado do Tocan-
tins, na cidade de Luiz Eduardo Magalhães, Estado da Bahia e/ou em Bra-
sília, Distrito Federal; b. A securitização da carteira de recebíveis prove-
nientes das vendas e/ou recapitalização dos Ativos; e c. Participação em 
quaisquer outras sociedades como sócio, acionista ou cotista.
8. Contas a pagar e outras obrigações 2017 2016 2017 2016
Passivo circulante
Obrigações tributárias (a) 1 16 210 273
Contas a pagar (b) - - 22 89
Dividendos a Pagar 66 - - -
Custos a incorrer (c) - - 16.762 16.442
 67 16 16.994 16.804
(a) Na controladora R$ 1 em 2017 (R$ 16 em 2016) refere-se a Imposto de 
renda e contribuição social retidos na fonte. Nas controladas o total de im-
postos é de R$ 210, sendo R$ 145 de imposto de renda e contribuição so-
cial estão no diferido e serão recolhidos à medida que ocorrerem a liquida-
ção ou resgate de títulos a receber; (b) Do total de R$ 22 em 2017 (R$ 89 
em 2016), referem-se, substancialmente, a comissões devidas à Leonardo 
Rizzo vencíveis em janeiro do ano seguinte; (c) O saldo corresponde ao 
custo a apropriar dos instrumentos particulares mencionados na nota expli-
cativa nº 5. 9. Patrimônio líquido: Capital social: Em 31 de dezembro de 
2017 o capital social totalmente subscrito e integralizado é de R$ 17.101 
(R$ 19.951 em 2016) divididos em 17.101.000 ações (R$ 19.951.000 
ações), sendo 14.288.375 (17.183.375 em 2016) ordinárias e 2.812.625 
(2.812.625) preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. Reserva 
legal: A Companhia está autorizada a apropriar no mínimo 5% do lucro lí-
quido anual para reserva legal, sendo limitada a 20% do capital social.
10. Despesas gerais e administrativas Controladora Consolidado
Despesas gerais e Administrativas 2017 2016 2017 2016
Viagens-passagens - - (5) (9)
Ocupação - - (7) (34)
Utilidades e serviços (1) - (90) (3)
Serviços contábeis (10) (10) (37) (23)
Consultoria (35) (1) (200) (286)
Anúncios e publicações (24) (36) (57) (37)
Comissões e corretagens (1) - (341) (1.264)

...continuação Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Tributárias (3) (18) (15) (19)
Outras despesas administrativas (1) (1) (13) (8)
 (75) (66) (765) (1.683)
11. Instrumentos fi nanceiros derivativos: Em 31 de dezembro de 
2017 e 2016, a Companhia não efetuou qualquer tipo de operação com 
instrumentos fi nanceiros derivativos. 12. Demandas judiciais: A Com-
panhia no curso normal de suas atividades está sujeita a processos ju-
diciais de naturezas tributária, trabalhista e previdenciário, cível e am-
biental. A Administração apoiada na opinião de seus assessores legais 
e, quando aplicável, fundamentada em pareceres específi cos emitidos 
por especialistas, avalia a expectativa do desfecho dos processos em 
andamento e determina a necessidade ou não de constituição de provi-
são para demandas judiciais. Em 31 de dezembro de 2017 e 2016, a 
companhia não possui demandas judiciais que necessitem ser provisio-
nadas nas demonstrações contábeis. 13. Imposto de Renda e Contri-
buição Social sobre lucro líquido: A companhia, em 31 de dezembro 
de 2017, apresentou lucro antes dos impostos na controladora de 
R$ 659 (R$ 680 em 2016) e R$ 842 (R$ 817 em 2016) no consolidado. 
Os valores de imposto de renda e contribuição social apresentados fo-
ram de R$ 51 em 2017 (R$ 33 em 2016) na controladora e R$ 201 
(R$ 265 em 2016) no consolidado. Os impostos calculados para 2017 
estão demonstrados abaixo:
 2017
 Contro- Contro- Conso
 ladora lada lidado
Resultado antes dos impostos  659 743 1.402
Adições  - - -
(-) Exclusões  - - -
Equivalência patrimonial  (560) - (560)
Receita bruta tributada da atividade  - - -
Acréscimos à base: Receitas fi nanceiras  174 - -
Base de cálculo  174 743 843
Total base cálculo
Base de cálculo IRPJ  174 - 174
Base de cálculo IRPJ adicional  22 - 22
Base de cálculo CSLL  174 - 174
Imposto de renda 15% 26 92 118
Adicional do imposto de renda 10% 9 - 9
Contribuição social 9% 16 58 74
  51 150 201
14. Partes relacionadas: A Leandro Rizzo Participações Imobiliária Ltda. 
é parte relacionada e presta serviço de intermediação imobiliária para 
Companhia. Durante o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017, foi re-
gistrado R$ 341 como despesas com comissões e corretagens (R$ 1.264 
em 2016). 15. Eventos subsequentes: Até a presente data não foi detec-
tado qualquer operação que pudesse modifi car substancialmente as de-
monstrações fi nanceiras, ou que possa representar qualquer infl uência em 
sua posição patrimonial e no resultado do exercício fi ndo em 31 de dezem-
bro de 2017.

Aos Acionistas e Administradores da
Apfi n Investimentos Imobiliários S.A. - São Paulo - SP. 
Opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolida-
das: Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
da APFIN Investimentos Imobiliários S.A. (“Companhia”), que com-
preendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2017 e as respec-
tivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo 
das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequa-
damente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nan-
ceira da APFIN Investimentos Imobiliários S.A. em 31 de dezembro de 
2017, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o 
exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações contábeis indi-
viduais e consolidadas: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilida-
des, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssio-
nal do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Fede-
ral de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éti-
cas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de audito-
ria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Res-
ponsabilidades da Administração e da governança pelas demonstra-
ções contábeis individuais e consolidadas: A Administração é respon-
sável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações con-

tábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, in-
dependentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das de-
monstrações contábeis individuais e consolidadas, a Administração é res-
ponsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operan-
do, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar 
a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternati-
va realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir rela-
tório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre de-
tectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma pers-
pectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações contábeis individuais e consolidadas. Como 
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ce-
ticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: 1. Identifi camos e 
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executa-
mos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como ob-
temos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante 

de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode en-
volver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão 
ou representações falsas intencionais; 2. Obtemos entendimento dos con-
troles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de ex-
pressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Companhia; 
3. Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabili-
dade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Ad-
ministração; 4. Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administra-
ção, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidên-
cias de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a even-
tos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à ca-
pacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis 
ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inade-
quadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de audi-
toria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional; 5. Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, inclusive as di-
vulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspon-
dentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela go-
vernança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da épo-
ca da auditoria e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as 
eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que identifi ca-
mos durante nossos trabalhos. São Paulo, 04 de julho de 2018.
              BDO RCS Auditores Associados Ltda. CRC 2 SP 013846/O-1
Francisco de Paula dos Reis Júnior David Elias Fernandes Marinho
Contador CRC 1 SP 139268/O-6 Contador CRC 1 SP 245857/O-3

Relatório do auditor independente sobre as
demonstrações contábeis individuais e consolidadas
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002280-96.2004.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Rede Táxi
Associação de Taxistas Autônomos, CNPJ 02.333.608/0001-63, na pessoa de seu
representante legal, que Auto Posto Aero Marte Ltda, ajuizou uma ação Execução de
Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 169.142,34 (nov/2010), referente ao débito do
Instrumento Particular de Confissão de Dívida. Estando a executada em local ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague
o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado
o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o
prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando a
executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito
de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo
em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Será
o presente, afixado e publicado na forma da lei.          B 10 e 11/08

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL. FAZ SABER
que, em virtude do requerimento datado de 16 de julho de 2018, por parte do ITAU
UNIBANCO S/A, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo
Setúbal, São Paulo/SP, ficam INTIMADOS, ISMAEL VALEIRA, brasileiro, casado,
empresário, RG n° 8.840.204-6-SSP/SP, CPF/MF sob nº 811.694.698-68 e DORALICE
BINATTI VALEIRA, brasileira, casada, empresária, RG nº 8677153-SSP/SP, CPF sob nº
171.901.358-63, a efetuarem neste Oficial de Registro de Imóveis, à Avenida Lins de
Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital, das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento
de R$23.661,28 com os encargos previstos em contrato de alienação fiduciária registrado
sob nº 4na matrícula nº. 160.630,referentes à aquisição de um apartamento sob nº 41,
localizado no 4º andar do “Edifício Portal da Serra”, situado à Rua Serra da Piedade, nº
40, no 26º Subdistrito – Vila Prudente. O pagamento será efetuado no prazo de 15 dias,
a contar da última publicação deste edital; e não pago a importância devida, serão constituídos
em mora, nos termos do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro
de 1.997. Em virtude da não localização dos destinatários, é feita a intimação dos mesmos
por edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo, 09 de agosto de 2018. Eu, Adriana
Bergamo Bianchini da Silva, Oficial Interina, a digitei, conferi e assino.   10,13 e 14/08/18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014103-69.2011.8.26.0020
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do
Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Anna Paula de Oliveira Dala Déa Silveira, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) CLAUDIO SANTOS SILVA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG
38.289.969-6, CPF 700.341.505-44, Rua Doutor Candido Espinheira, 569, Apto 11,
Perdizes, CEP 05004-000, São Paulo - SP SALEN SUPERMERCADO E LANCHONETE
LTDA., CNPJ 05.520.183/0001-90, Rua Nossa Senhora da Lapa, 57, Apto 3, Lapa, CEP
05072-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: uma ação Execução
de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 27.400,14 (04.11.2011), referente ao saldo
devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 3.279.317. Estando os executados em local
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias
supra, paguem o “quantum” reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem
como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-
se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela
metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecerem embargos,
facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e
comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer
o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV,
do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art.
344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de março de 2018.

 B 10 e 11/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013384-82.2015.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Atahyde Silva
Junior, CPF 004.406.654-69, que a Ação de Busca e Apreensão do veículo marca
Volkswagen, modelo Jetta 2.5, ano fab/mod. 2008/2008, placa EET2077, cor prata, renavam
989627349, chassi 3VWJE61K78M191916, requerida pelo Banco Santander (Brasil) S/
A, foi convertida em ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 39.238,56
(março/2017). Estando o executado em local ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o “quantum” reclamado, acrescido
de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre
o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias,
a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo
supra, para oferecer embargos, facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o
crédito do exeqüente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas
e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC) Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de julho
de 2018.          B 10 e 11/08

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 4000257-31.2012.8.26.0100. O Dr. Fernando Antonio
Tasso, Juiz de Direito da 15ª Vara Cível - Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber
a Provera Comercial Ltda - ME, CNPJ 05.356.246/0001-14, na pessoa de seu representante
legal e a Adail Lima da Silva, CPF 008.429.768-92, que Banco Bradesco S/A, ajuizou uma
ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 77.659,55 (out/2015), referente
ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 004.837.179. Estando os executados
em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os
20 dias supra, paguem o “quantum” reclamado, acrescido de juros e correção monetária,
bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado,
anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica
reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecerem
embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente
e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários,
requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso
IV, do CPC), presumindo se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art.
344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 29 de maio
de 2018.          B 10 e 11/08

ESAN Engenharia e Saneamento Ltda
CNPJ/MF nº 43.018.068/0001-00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE QUOTISTAS
Ficam os sócios convocados para reunião de quotistas no dia 14/08/2018 (terça-feira)às 09h30m, em primeira convocação
com a presença de no mí-nimo ¾ dos sócios; e, às 11h00m, em segunda convocação, com qualquer número de sócios
presentes, a ser realizada na Av. Paulista, 1048, cj. 32, São Paulo-SP, tendo como Ordem do Dia: (i) Conhecer e
deliberar sobre proposta para cisão parcial da sociedade, com a transferência de parte do ativo intangível representado
por Atestados de Capacidade Técnica para a empresa COPAV Construtora e Pavimentadora Ltda; (ii) Elevação do
capital social e (iii) Outros assuntos de interesse da sociedade. São Paulo, 10 de agosto de 2018. Luiz Augusto Inserra
- Sócio Administrador. K-11/08

Edital de Citação e Intimação. Prazo de 20 dias. Proc. nº 1061961-28.2014.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel 
Serpentino, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a ELIZABETH ARNILD MORAES, OAB-RJ nº 117.138, 
CPF 964.310.327-72, que por parte de LAMIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., lhe foi 
ajuizada ação de EXECUÇÃO para cobrança da quantia de R$ 46.693,48 (DEZ/2017), dívida oriunda 
dos alugueres e encargos vencidos em 01.12.2013, 01.01.2014, 01.02.2014, 01.03.2014 e 14.03.2014, 
do imóvel situado na Rua São Bento, nº 279, salas 902/904/906/908, no Bairro do Bom Retiro, São 
Paulo - SP. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para que prazo de 03 dias úteis, a fluir após o decurso do prazo de 20 dias 
supra, pague o débito atualizado, sob pena de penhora de tantos de seus bens quantos bastem à 
garantia da execução. Em caso de pagamento dentro do tríduo a verba honorária será reduzida pela 
metade. No prazo para Embargos (15 dias úteis), reconhecendo o crédito do exequente e depositando 
30% do valor em execução, incluindo custas e honorários advocatícios, poderá a executada requerer o 
pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao 
mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada 
judicialmente de R$ 1.564,29. Fica ainda a executada, pelo presente, INTIMADA da penhora, realizada 
no rosto dos autos nº 0010944-93.2014.5.01.0074, da 74ª Vara do Trabalho do RJ. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS.  

 

FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se a quem 
possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico branco, medindo 1,83 m de comprimento, 44 anos,  
tido como WILSON PEREIRA DA ROCHA,com as respectivas vestes, está sob a guarda da FACULDADE SANTA MARCELINA -  
CURSO DE MEDICINA - para eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu no Bairro da Barra Funda, na Capital de São Paulo, em 
18/03/2017. Informações na Faculdade com o responsável, Sr. Thiago Ranzani da Costa, de 2ª a 6ª feiras, no telefone nº (11) 2217-9110  

 
da Comarca da Capital de São Paulo. Declaração de Óbito: 26587708-3.

Praça Oiapoque Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.
CNPJ/MF 07.583.344/0001-10 - NIRE 35.220.086.752

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local: 05/03/2018, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, nº. 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São 
Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Paulo Eduardo Gonçalves - Presidente, e Antonio Carlos 
Zorzi - Secretário. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 1.481.000,00 considerados excessi-
vos em relação ao objeto, com o cancelamento de 1.481.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, sendo 1.036.700 
quotas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, e 444.300 quotas da sócia São 
José Desenvolvimento Imobiliário 1 Ltda, as quais receberão o valor da redução em moeda corrente do país, a 
título de restituição do valor das quotas canceladas. O capital passa de R$ 2.738.313,00 para R$ 1.257.313,00, dividido 
em 1.257.313 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. 
Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações - Paulo Eduardo Gonçalves e Antonio Carlos 
Zorzi, São José Desenvolvimento Imobiliário 1 Ltda - Alberto Jorge Filho e Mauro Cunha Silvestri

FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se 
a quem possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico pardo, medindo 1,71m de comprimento, 
59 anos, tido como AUMZ E SILVA, com as respectivas vestes, está sob a guarda da FACULDADE SANTA MARCELINA -  
CURSO DE MEDICINA - para eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu no Bairro do Itaim Paulista, na Capital de São Paulo, 
em 07/02/2017. Informações na Faculdade com o responsável, Sr. Thiago Ranzani da Costa, de 2ª a 6ª feiras, no telefone nº (11) 

 
Itaim Paulista - da Comarca da Capital de São Paulo. Declaração de Óbito: 26581109-1.

Octofull Participações S/A - CNPJ nº 50.965.706/0001-66 - NIRE nº 35.300.199.693
Ata da Assembleia Geral Ordinária - Ata Sumária 

Data e Local: 25 de Julho de 2018, às 09:30 horas, na sede social em São Paulo, Rua Marquês de Itú, nº 95, 11º 
andar, conjunto 111, Vila Buarque, CEP 01223-001. Quorum: A totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Ma-
noel Giacomo Bifulco. Secretária: Maria Luiza Dias Bifulco. Instalação: na forma do artigo 124 da Lei nº 6404/76. 
Deliberações: Exame e aprovação das demonstrações fi nanceiras do exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo e no “Jornal O Dia SP”, edição de 20 de julho de 2018, resultan-
do aprovadas. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que lida e achada conforme, é aprovada e assinada 
por todos os acionistas. Presidente: Manoel Giacomo Bifulco. Secretária: Maria Luiza Dias Bifulco. Acionistas: 
Manoel Giacomo Bifulco, Maria Luiza Dias Bifulco, Simone Cristina Bifulco, neste ato representada por seu procu-
rador Manoel Giacomo Bifulco e Paula Sofi a Bifulco. Confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 25 
de Julho de 2018. Manoel Giacomo Bifulco - Presidente; Maria Luiza Dias Bifulco - Secretária. JUCESP nº 
369.064/18-5 em 02.08.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Companhia Santa Sophia - CNPJ nº 01.873.136/0001-79 - NIRE nº 35.300.171.446
Assembleia Geral Ordinária - Ata Sumária 

Data e Local: 25 de Julho de 2018, às 07:30 horas, na sede social em São Paulo, na Rua Marquês de Itú, nº 95, 
conjunto 120, sala 1, Vila Buarque, CEP 01223-001. Quorum: A totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Ma-
noel Giacomo Bifulco. Secretária: Paula Sofi a Bifulco. Instalação: na forma do artigo 124 da Lei nº 6404/76. Deli-
berações: Exame e aprovação das demonstrações fi nanceiras do exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017, pu-
blicadas no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo e no “Jornal O Dia SP”, edição de 20 de julho de 2018, resultan-
do aprovadas. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que lida e achada conforme, é aprovada e assinada 
por todos os acionistas. Presidente: Manoel Giacomo Bifulco. Secretária: Paula Sofi a Bifulco. Acionistas: Ma-
noel Giacomo Bifulco, Maria Luiza Dias Bifulco, Paula Sofi a Bifulco e Simone Cristina Bifulco, neste ato representada 
por seu procurador Manoel Giacomo Bifulco. Confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 25 de Ju-
lho de 2018. Manoel Giacomo Bifulco - Presidente, Paula Sofi a Bifulco - Secretária. JUCESP nº 368.976/18-
0 em 02.08.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Processo 1001047-33.2016.8.26.0001 - Protesto - Liminar - Uol Diveo S.A.  Universo Online S/A - EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001047-33.2016.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) FOCUS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, CNPJ 03.457.699/0001-01. Com endereço à Rua Plinio
Colas, 174, Lauzane Paulista, CEP 02435-030, São Paulo - SP , que lhe foi proposta uma ação de Protesto por parte
de Uol Diveo S.A e Universo Online S/A, alegando em síntese: que lhe ajuizaram ação cautelar de sustação de protesto
com pedido urgente de ordem liminar, objetivando a concessão da liminar em caráter de urgência da sustação
provisória e imediata dos protestos dos respectivos títulos: A) 6° Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo/
SP, protocolo n° 131514/01/2016-15, título n° 920064329, no valor de R$ 41.252,69; B) 4° Tabelião de Protesto de
Letras e Títulos de São Paulo/SP, protocolo n° 0747-14/01/2016-63, título n° 920064345, no valor de R$ 31.783,00;
C) 10° Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo/SP, protocolo n° 0656/14.01.16, título n° 920064311,
no valor de R$ 3.932,16; D) 1° Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de Barueri/SP, protocolo n° 464/14.01.2016,
título n° 920064337, no valor de R$ 99.122,73; expedindo-se os competentes ofícios aos referidos Tabelionatos,
para que ao final seja julgada totalmente procedente a demanda, tornando definitiva a liminar requerida, para a
efetivação da sustação dos protestos pleiteada, de modo a que a tutela cautelar assim concedida conserve sua
eficácia até decisão final da ação principal, condenando a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, esses a serem arbitrados pelo Juízo no percentual máximo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 5 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.                                                                                                        10 e 11 / 08 / 2018

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  13/
08/18, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D2F6 -  CONTRATO: 103264041078-6 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1365 CAMPO LIMPO

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA DOUTOR BRASILIO RODRIGUES DOS SANTOS, Nº
151, RUA H E PRAÇA H, APARTAMENTO Nº 76, 7º ANDAR OU 8º PAVIMENTO,
EDIFICIO MORRO VERDE, JARDIM MORRO VERDE, 29º SUBDISTRITO - SANTO
AMARO, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A 01 VAGA INDETERMINADA
NA GARAGEM COLETIVA.

GENEROSA RUSSO FONTANA,  BRASILEIRO(A), BANCÁRIA , CPF: 07388601821,
CI: 13.611.447-SSP/SP CASADO(A) COM ALBERTO DA SILVA FONTANA,
BRASILEIRO(A), POLICIAL MILITAR, CPF: 05467760866, CI: 15.907.458SSP/SP
CARMINE RUSSO, BRASILEIRO(A), ASSISTENTE CONTÁBIL, CPF: 04123467881,
CI: 10.190.443-5-SSP/SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

13 - 14 - 15/08/20108

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1006149-83.2014.8.26.0008. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Contratos Bancários. Exeqüente: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Executado: JOSÉ ROBERTO DA SILVA e outro.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006149-83.2014.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana Dalla Bernardina, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a KOITSI TOKUNAGA, RG 8747366, CPF 049.081.848-01 e JOSÉ ROBERTO DA SILVA, CPF 054.327.078-
53, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/
A, alegando em síntese que os executados firmaram com o exequente cédula de crédito bancário - empréstimo parcelado
nº 11087828-0, celebrado em 23.10.2012, não tendo os executados honrado com suas obrigações contratuais. Encon-
trando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para pagamento do débito
indicado à inicial, no prazo de 3 (três) dias (art. 829 do Novo Código de Processo Civil), no valor de R$191.438,02, em 30/
04/2014. Ficam INTIMADOS de que no caso de não pagamento, será convertido em penhora, o arresto que recaiu sobre
os valores bloqueados pelo sistema Bacenjud ( R$191,77, na conta de Koitsi Tokunaga e R$138,89, nas contas de José
Roberto da Silva). INTIMEM-SE, também, para indicação de bens passíveis de penhora, sua localização e valores respectivos
(art. 774, V, NCPC), bem como para eventual oposição de embargos, em 15 (quinze) dias (art. 915, NCPC), ficando cientes
de que desde já resta deferido o pagamento parcelado do débito, na forma disposta no art. 916 do Novo Código de
Processo Civil. No caso de não oposição de embargos, fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre
o valor da execução, ficando reduzidos à metade no caso de pagamento integral do débito (art. 827, caput e § 1º do NCPC).
Não havendo manifestação  será nomeado CURADOR ESPECIAL (art. 257, IV, NCPC). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de agosto de 2018.
11 e 14 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0037148-12.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Glaucia Lacerda Mansutti, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) JP FERREIRA COMÉRCIO DE TECIDOS E CONFECÇÕES ME, CNPJ 13.305.277/0001- 74. Com
endereço à Rua Pier Cavalli, 88, Parque Ipe, CEP 05572-050, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Cumprimento de Sentença por parte de ITAU UNIBANCO S.A., Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513,§ 2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 47.568,34 (maio de 2018), devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Cível, fica ciente, ainda que transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada independente de
penhora ou nova intimação, apresente nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                       11 e 14 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0017508-81.2013.8.26.0008. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exeqüente: Banco do Brasil S/A. Executado: LR Estrela Empreendimentos e
Participações Imobiliárias Ltda e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017508-
81.2013.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São
Paulo, Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF
290.667.578-4, ROSA OLINDA DE JESUS, CPF 087.562.928-80 e LR ESTRELA EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, CNPJ 12.322.891/0001-8, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco do Brasil S/A, alegando em síntese ser credor da quantia de R$ 76.593,12 referente
a contrato de abertura de crédito fixo nº 189.503.625, emitido em 21/05/2012, não quitado pelos executados.
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo
de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem a dívida no valor de R$ 112.712,90
(em 14/12/2015), que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento (art. 829 do Novo Código de Processo
Civil). Ficam ainda INTIMADOS, para indicação de bens passíveis de penhora, sua localização e valores respectivos
(art. 774, V, NCPC), bem como para eventual oposição de embargos (art. 915, NCPC), ficando cientes de que desde
já resta deferido o pagamento parcelado do débito, na forma disposta no art. 916 do Novo Código de Processo Civil.
No caso de não oposição de embargos, fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor
da execução, ficando reduzidos à metade no caso de pagamento integral do débito (art. 827, caput e § 1º do NCPC).
PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não havendo
interposição de embargos, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial (art. 257,
IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 17 de julho de 2018.                                                              10 e 11 / 08 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002154-12.2016.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme
Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAURO ROBERTO BARBOUR, CPF 323.613.728-
27, que FRISON CONVENIENCE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, lhe ajuizou uma ação Monitória,
visando o recebimento de R$ 26.804,21, atualizado até (jan/2008), representada pelas notas fiscais nºs 15787,
15788, 15789, 15790, 15791, 15792, 15793, 15794, 15792, todas emitidas e não pagas, referente  a prestação
de serviços efetuados pela autora. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o EDITAL, para que em 15
dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de
converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 10 e 11/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007531-90.2016.8.26.0348 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Soares, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a COOPERATIVA HABITACIONAL NOSSO TETO (CNPJ 72.743.008/0001-59) na
pessoa de seu representante legal, que CONDOMÍNIO RESID. IRINEU EVANGELISTA DE SOUZA, ajuizou
uma AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, objetivado o recebimento da quantia de R$
1.967,07 (agosto/2016), referente ás despesas e outros encargos vencidos e não pagos da unidade autônoma
nº 64, localizado no bloco 04, integrante do cond. Autor, situado na Rua Waldemar Celestino nº144, Pq. São
Vicente, Mauá/SP. Encontrando-se a executada em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO por
edital, para que, no prazo de 03 dias, pague o débito atualizado, quando então, a verba honorária que foi fixada
em 20% do débito será reduzida pela metade, ou em 15 dias embargue ou reconheça o crédito do cond.
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão
a fluir após os 20 dias supra. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra, no silêncio, será nomeado curador
especial (art. 257 inc. IV do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

10 e 11/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012464-86.2018.8.26.0564 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo
Gorga Campos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RICARDO GALLI DE FARIA (CPF 192.421.548-90),
que CONDOMÍNIO DOMO HOME, ajuizou uma ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Objetivando
o recebimento da quantia de R$ 114.950,73, atualizado até (abril/2018), referente às despesas e outros
encargos vencidos e não pagos, da unidade autônoma nº 272, localizada no 27º andar, Bloco 04, Edif. Baden
(Torre 04), integrante do Cond. Autor, situado na Avenida Aldino Pinotti nº 601, Centro, São Bernardo do
Campo/SP, matricula nº 129.018 do 1º CRI de SBCampo/SP. Encontrando-se o executado em lugar incerto
e não sabido, nos termos do (art. 513, § 2º, IV do novo CPC), foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após os 20 (vinte) dias supra, pague o debito, corrigido até a
data do pagamento, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art.
523 do novo CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do (art. 525 do novo CPC), transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias, para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, suas impugnações. Será
o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. 10 e 11/08
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Demonstrações Financeiras 2017

Demonstração do Resultado – Exercícios Findos em 31 de Dezembro
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados em 31/12/2017 e 2016.        A Diretoria.

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro (Em milhares de Reais) Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em milhares de reais)
Ativo 2017 2016
Ativo Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 1.500 7.521
Contas a receber de clientes 186.067 174.833
Estoques 80.252 56.654
Dividendos a receber 60.130 60.130
IR e CS 2.450 750
Impostos a recuperar 62.147 16.087
Despesas antecipadas 1.008 2.449
Outros ativos de curto prazo 3.176 10.020
Bens destinados a venda – –
Ativo circulante total 396.730 328.444
Ativo não circulante
Conta-Corrente 693.501 381.990
Impostos a recuperar 470 443
Impostos diferidos 278.239 293.266
Depósitos judiciais 1.482 1.455
Outros ativos de longo prazo 10.346 10.066

984.038 687.220
Investimentos 4.083 1.046.128
Imobilizado 238.566 250.057
Intangível 5.124 239

247.773 1.296.424
Ativo não circulante total 1.231.811 1.983.644
Ativo total 1.628.541 2.312.088

2017 2016
Receita líquida 1.084.862 980.094
Custo das vendas (1.102.584) (992.041)
Prejuízo bruto (17.722) (11.947)
Despesas administrativas e gerais (12.754) (20.349)
Despesas de vendas (18.808) (15.908)
Outras receitas (despesas), líquidas (572)  13.585 
Resultado operacional (49.856) (34.619)

 31.129  14.194 
(188.099) (105.360)
(156.970) (91.166)

Equivalência patrimonial  10.992  98.127 
Resultado antes do IR e CS (195.834) (27.658)
IR e CS: Diferido 69.758 44.342
(Prejuízo) Lucro líquido do exercício (126.076) 16.684
(Prejuízo) Lucro básico e diluído
  por quotas de mil ações 
Quantidade ponderada média de 
  ações durante o ano 501.831.513 501.831.513

Fluxo de caixa de atividades operacionais 2017  2016
(Prejuízo) Lucro líquido do exercício (126.076)  16.684
Ajustes para: Depreciação e amortização  17.905  20.466
Provisão para contingências  2.554  6.383
Provisão para créditos de liquidação duvidosa  1.583  6.662
Provisão (reversão) de perdas e obsolescência
  de estoques 56 –
Impostos diferidos (69.758) (44.342)
Juros e variação cambial em empréstimos  90.621  81.189
(Ganho) na venda de operação descontinuada  –  6.838
Equivalência patrimonial (10.992) (98.127)

(94.107) (4.247)
Variações em ativos e passivos 
(Aumento) redução em contas a receber (12.817) (36.612)
(Aumento) redução em estoques (21.885)  17.144
(Redução) aumento em fornecedores 121.339  151.757
(Aumento) redução em outros ativos  7.978  19.171
Aumento em outros passivos  32.180 (18.996)
(Redução) aumento em impostos e
  contribuições a recuperar (76.783)  –
(Redução) aumento em impostos e 
  contribuições a pagar 79.805 14.934
Juros pagos sob empréstimos (81.724) (66.563)
Caixa líquido (usado nas) proveniente das
  atividades operacionais (46.014) 76.588
Fluxo de caixa de atividades de investimento 
Aquisição de imobilizado e intangível (13.327) (5.302)
Recebimentos da venda de imobilizado 117 399
Transferências entre contas-correntes  252.035 (121.286)
Caixa líquido (usado nas) atividades 
  de investimentos  238.825 (126.189)

345.867 268.915
Pagamentos de empréstimos (451.925) (311.487)
Transferências entre contas-correntes (92.774) 84.987
Caixa líquido (usado nas) proveniente das

(198.832) 42.415
(Redução) em caixa e equivalentes de caixa (6.021) (7.186)
Alterações em caixa e equivalentes de caixa 
No início do ano 7.521 14.707

1.500 7.521
(6.021) (7.186)

Reservas de lucros  Outros 
resultados

 abrangentes
Capital
 social

Reserva
de capital

Reserva
 de lucros

Reserva
 legal

Prejuízos 
acumulados Total

Saldos em 01 de janeiro de 2016 501.831 38  –  – (82.292) (28.964)  390.613 
Lucro líquido do exercício – –  –  –  –  16.684  16.684 
Efeitos da depreciação e baixa de custo atribuído do imobilizado,
  líquido de impostos – – –  – (24.874)  24.874 –
Ágio em transações de capital – –  –  – (13.501)  – (13.501)
Outros resultados abrangentes:

– –  –  –  65.778  –  65.778 
– –  –  –  45.754  –  45.754 

  para demonstração do resultado – –  –  – (11)  – (11)
– –  –  –  – – –
– –  –  – (5.327)  – (5.327)

Alocações: Constituição de reserva legal – –  –  2.078  – (2.078)  – 
Constituição de reserva de lucros – –  7.887  –  – (7.887)  – 
Dividendos mínimos obrigatórios – –  –  –  – (2.629) (2.629)
Saldos em 31 de dezembro de 2016 501.831 38  7.887  2.078 (14.473)  –  497.361 
Prejuízo do exercício – –   –    –    –  (126.076) (126.076)
Efeitos de depreciação e baixa de custo atribuído do imobilizado,
  líqudo de impostos – –   –    –  (17.455)  17.315 (140)
Efeitos de depreciação e baixa de custo atribuído do imobilizado,

– –   –    –  (41.660)   –  (41.660)
Efeitos de depreciação e baixa de custo atribuído do imobilizado,

– –   –    –  (18.682)   –  (18.682)
Outros resultados abrangentes:

– –   –    –   42.494   –   42.494 

  para demonstração do resultado – –   –    –   40.192   –   40.192 
– –   –    –   38.406   –   38.406 
– –   –    –  (1.830)   –  (1.830)

Destinações: Dividendos aprovados –  – (7.887) – – – (7.887)
Compensação de prejuízos acumulados – –  – (2.078)   –   2.078   –  
Saldos em 31 de dezembro de 2017 501.831 38   –    –    26.992  (106.683) 422.178

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
Exercícios Findos em 31 de Dezembro (Em milhares de reais)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

Demonstrações do Resultado Abrangente  
 Exercícios Findos em 31 de Dezembro (Em milhares de reais)

dida pela administração. A depreciação é reconhecida no resultado de forma 
linear ao longo da vida útil estimada de cada componente de um item de 
imobilizado, pois esse método é mais adequado ao padrão de consumo de 
benefícios econômicos futuros incorporados aos  ativos. As vidas úteis es-
timadas são revistas anualmente por uma empresa terceirizada contratada 
pela Companhia para avaliar quaisquer mudanças nas vidas úteis de itens 
de imobilizado. f. Perda de valor recuperável: 

ao valor justo através do resultado, incluindo os investimentos contabiliza-
dos pelo método da equivalência patrimonial, são avaliados em cada data 
de divulgação para determinar se há evidência objetiva de perda no valor 
recuperável. A Companhia controla uma entidade quando 
está exposto a, ou tem direito sobre, os retornos variáveis advindos de seu 
envolvimento com a entidade e tem a habilidade de afetar esses retornos 

em que a Companhia obtiver o controle até a data em que o controle deixa 
-

de equivalência patrimonial. 
A Companhia considera como evidência de redução ao valor 

recuperável dos ativos mensurados pelo custo amortizado, tanto individual 

a perda de valor recuperável individualmente são avaliados coletivamente. 

agregada em relação aos ativos com características de risco similares. (iv) 

-
tos a cada data de balanço para apurar se há indicação de perda no valor 
recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo 
é estimado. No caso do ágio, o valor recuperável é testado anualmente. g. 
Benefícios a empregados: As obrigações 
para benefícios de curto prazo dos empregados são mensuradas de forma 
não descontada e incorridas como despesas à medida que o serviço re-
lacionado é prestado. Um plano de 

de pensão) e não terá obrigação legal de pagar outros montantes. As obri-

nos anos em que os serviços são prestados pelos empregados. As con-
tribuições pré-pagas são reconhecidas como um ativo na medida em que 

um reembolso em dinheiro ou uma redução nos pagamentos futuros estão 

que o empregado presta o serviço são descontados aos seu valores atuais.

A obrigação líquida da Companhia em relação aos planos de pensão de 

valor do benefício futuro que os empregados ganharam em troca de seu ser-
viço nos períodos atual e anterior. h. Receita líquida: As receitas líquidas 
do curso normal dos negócios são mensuradas pelo valor justo da contra-
prestação recebida ou a receber, líquida de retornos, descontos comerciais 
e bônus. 

-
ção de dívida, juros dos fornecedores, taxas de indexação e outras despe-

-

um ganho ou perda. j. IR e CS: O IR e a CS, atualizado e diferido, são cal-
culados com base nas alíquotas de 15%, mais uma sobretaxa de 10% sobre 
o lucro tributável superior a R$ 240 para IR e 9% sobre o lucro tributável 

da CS, limitada a 30% do lucro tributável. k. Provisões:  Uma provisão é 
criada quando a Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva como 

e é provável que uma saída de fundos seja necessária para liquidar a obri-
gação. Eventos subsequentes: As empresas coligadas do Grupo Unigel 

através de bonds no montante de USD 200.000, o qual é utilizado para 
manutenção das necessidades de capital de giro redução da taxa média de 
juros. As empresas que captaram os recursos, até 30/06/2018, cederam à 
Companhia cerca de R$80.000 via partes relacionadas.

2017 2016
(Prejuízo) Lucro líquido do exercício (126.076)  16.684
Outros resultados abrangentes
Ganho e perdas atuariais do plano de 

(1.830) (5.327)

  alterações no valor justo  40.192  65.778
 42.494  45.754

  de investimentos  38.406 –

–  (11)
Resultado abrangente total (6.814)  122.878 

1. Contexto operacional: A Companhia Brasileira de Estireno (a seguir 
denominada “CBE” ou “Companhia”) é uma sociedade anônima de capi-
tal fechado, com sede na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 
11º andar, bairro Brooklin, na cidade e estado de São Paulo, que perten-
ce ao Grupo Unigel. A Companhia, tem por objeto social a fabricação e a 
comercialização de monômero de estireno, por meio de sua unidade fabril 
em Cubatão e a fabricação e comercialização de resinas termoplásticas de 
poliestireno, produzidas em suas unidades fabris de São José dos Campos 
e Guarujá, além de manter participação em outras empresas. A Compa-
nhia exerce atividade de revenda de produtos (acrilonitrila e metacrilatos) 
das empresas do Grupo Unigel (Acrinor – Acrilonitrila do Nordeste S.A. e 
Proquigel Química S.A). 2. Base de preparação: -
nanceiras foram preparadas de acordo o International Financial Reporting 
Standards (IFRS), emitido pelo International Accounting Standard Board 
(IASB) e também de acordo com as normas praticadas no Brasil (BRGA-
AP). A Companhia aplicou as poíti-
cas contábeis descritas abaixo de maneira consistente a todos os exercícios 

a. Moeda funcional e de 
apresentação: -
tadas em Reais, moeda funcional da Companhia. b. Moeda estrangeira: 

Transações em moeda estrangei-
ra são convertidas para as respectivas moedas funcionais das entidades 
da Companhia pelas taxas de câmbio nas datas das transações. Ativos e 
passivos monetários denominados e apurados em moedas estrangeiras na 
data do balanço são convertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio 
naquela data. Ativos e passivos não monetários que são mensurados pelo 
valor justo em moeda estrangeira são convertidos para a moeda funcional 
à taxa de câmbio na data em que o valor justo foi determinado. Itens não 
monetários que são mensurados com base no custo histórico em moeda 
estrangeira são convertidos pela taxa de câmbio na data da transação. c. 

-
A Companhia reconhe-

ce os empréstimos e recebíveis e instrumentos de dívida inicialmente na 
-

ros são reconhecidos na data da negociação quando a entidade se tornar 
parte das disposições contratuais do instrumento. 

 
: -

ou designado como tal no momento do reconhecimento inicial. -
timos e recebíveis: Esses ativos são mensurados inicialmente pelo valor 
justo acrescido de quaisquer custos de transação diretamente atribuíveis.  

: A moeda funcional da Companhia, para a prepa-

gerenciamento de risco de mercado, a Companhia gerencia sua exposição 

(empréstimos) também ligada ao dólar. -

mensurados inicialmente pelo valor justo deduzidos de quaisquer custos 
de transação diretamente atribuíveis. d. Estoques: Os estoques são men-
surados ao menor valor entre custo e valor realizável líquido. O custo dos 
estoques baseia-se no princípio do custo médio e inclui custos de compra, 
produção ou conversão, bem como outros custos incorridos para trazer os 
estoques para sua localização e condição existentes, incluindo despesas 
gerais não relacionadas à produção. e. Imobilizado: 

Os itens do ativo imobilizado são mensurados ao custo, de-
duziado da depreciação acumulada e quaisquer perdas por valor recuperá-
vel acumuladas. Depreciação: A depreciação de um bem começa quando 
está disponível ou pronto para uso - ou seja, quando está na localização e 
condição necessária para que ele seja capaz de operar da maneira preten-

Passivo 2017 2016
Passivo circulante

198.170  176.967
Fornecedores 330.957 719.669
IR e CS 52 32
Impostos a pagar 9.599 22.568
Salários e encargos sociais 6.007 6.918
Dividendos a pagar 10.516 2.629
Adiantamento de clientes 55.161 44.787
Outros passivos de curto prazo 9.581 10.719
Passivo circulante total 620.043 984.289
Não circulante

426.381 575.960
Impostos e contribuições a pagar 29.127 26.769
Conta-Corrente 102.911 195.684
Provisão para contingências 1.771 8.668
Benefícios pós-emprego 26.130 23.357
Passivo não circulante total 586.320 830.438
Patrimônio Líquido
Capital social 501.831 501.831
Reservas de capital 38 38
Reservas de lucros – 9.965
Outros resultados abrangentes 26.992 (14.473)
Prejuízos acumulados (106.683) –
Patrimonio líquido atribuível 
  aos controladores total 422.178 497.361
Total do passivo e 
  patrimônio líquido 1.628.541 2.312.088

Daniel Scarmeloti da Fonseca – Diretor de Controladoria – CRC 1SP 219.079/O-4
As Demonstrações Financeiras detalhadas foram auditadas pela KPMG Auditores Independentes e encontram-se a disposição dos acionistas em nossa sede.

Marcio Scatigno – Contador – CRC 1SP 218.247/O-7

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:29/08/2018 - A partir das: 12:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1D6E7- CONTRATO: 817970006583-5-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: 1816-3 GRANJA JULIETA

ANA LUCIA DOS SANTOS, BRASILEIRO(A), AUXILIAR DE COMPRAS  CPF
14813999859, CI 23.388.183-9 SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a)
estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 13, 1º ANDAR OU 2º PAVIMENTO, BLOCO
21, PARQUE RESIDENCIAL M BOI MIRIM, SITUADO A ESTRADA DO M BOI MIRIM,
Nº 2.298, JARDIM THOMAS, 32º SUBDISTRITO - CAPELA DO SOCORRO, SAO
PAULO, SP. COM A AREA UTIL DE 45,2275M2 E A AREA COMUM DE 9,13096M2,
NESTA JA INCLUIDA A AREA CORRESPONDENTE A 01 VAGA INDETERMINADA
NA GARAGEM COLETIVA, PARA A GUARDA E ESTACIONAMENTO DE 1 VEICULO
DE PASSEIO, PERFAZENDO A AREA TOTAL DE 54,35846M2, CORRESPONDENDO-
LHE O TERRENO CONDOMINIAL, UMA FRAÇÃO IDEAL DE 0,10288% E NAS
DESPESAS E COISAS COMUNS DO BLOCO, UMA FRAÇÃO IDEAL DE 2,7777%.
COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS E ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 264.518,79
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 193.000,00

ITUPEVA, 08/08/2018
ARY ANDRÉ NETO

08 - 11/08 - 29/08/2018

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010259-09.2018.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) WILLIANS PEDRO DA SILVA, Brasileiro, CPF 223.363.918-99, ULISSES URIEL FERREIRA, Brasileiro, CPF 213.446.468-
24 e R CLIPPER COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO LTDA - ME, CNPJ 09.483.596/0001-00, que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Itaú Unibanco S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 53.728,11 (fls 3), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.                                                                                                                                                10 e 11 / 08 / 2018

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 0039782-78.2018.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). César
Augusto Vieira Macedo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Laerte Paschoal Palmieri Frederico, CPF
099.570.778-21, que por este Juízo tramita uma ação
de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema
Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após os 20
dias supra, pague a quantia de R$ 64.898,08 (maio/
2018), devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 01 de agosto de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 0014349-39.2013.8.26.0006.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do
Foro Regional VI – Penha de França, Estado de
São Paulo, Dr(a). Deborah Lopes, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Ricardo Gonçalves de
Oliveira, CPF 083.059.218-08, que lhe foi
proposta uma ação de Busca e Apreensão Em
Alienação Fiduciária por parte de Itaú Unibanco
S/A, relativa ao veículo marca Hyundai, modelo
I30 20 AUT, ano/modelo 2009/2009, placa FJF
0333, chassi KMHDC51EBAU176558,
apreendido em 26.09.2013, haja vista o
inadimplemento do contrato de financiamento nº
30328-423642305. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de
05 dias, pague a integralidade da dívida pendente,
podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta,
ambos a fluir após o decurso do prazo de 20 dias
deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 20 de junho de 2018.

I9 Tecnologia da Informação Ltda.
CNPJ 12.837.349/0001-61 - NIRE JUCESP 3523066866-5

Edital de Convocação para
Reunião Formal de Sócios

Ficam convocados os sócios acionistas da Sociedade, 
para reunião formal a ser realizada na sede da 
Sociedade, Av. Ibirapuera, nº 2.033, 7º andar, sala 
74-A, Moema, S. Paulo (SP), no dia 24 de agosto de 
2018, às 10 horas, para deliberação sobre sócios 
remissos na integralização de Capital subscrito e 
destinação de suas quotas sociais, na forma da Lei. 
São Paulo (SP), 08 de agosto de 2018. Fábio Roberto 
Magalhães Menezes - Administrador.   (09, 10 e 11/08)

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 0050642-41.2018.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André
Augusto Salvador Bezerra, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Yun Keum Song, CPF 218.101.368-
30, que por este Juízo tramita uma ação de
Cumprimento de Sentença, movida por Sistema
Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após os 20
dias supra, pague a quantia de R$ 28.073,37 (maio/
2018), devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Em
caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de
agosto de 2018.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 0009459-90.2018.8.26.0003. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro
Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a).
Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER:
a Fred William Salgado Chagas, CPF 010.585.658-
42, RG 10712631, que por este Juízo tramita uma
ação de Cumprimento de Sentença, movida por
Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado
Objetivo – Supero Ltda. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§ 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após os 20 dias supra, pague a quantia de R$
51.766,57 (junho/2018), devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 08 de agosto de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030432-20.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma da Lei, etc. Faz saber a todos
quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e possam interessar em
especial ALEXANDRE MAYNARDES ARAUJO, pessoa física, inscrito no CPF/MF
105.459.598-45, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Busca e Apreensão
nº 1030432-20.2016.8.26.0100, requerida por Banco Santander (Brasil) S/A, alegando
em síntese que o requerente, através da Cédula de Crédito Bancário nº
0212000007650860168, financiou ao requerido o seguinte bem: VEÍCULO tipo
AUTOMOVEL/PASSAGEIRO, marca PEUGEOT, modelo 206 SW FELINE 1.6, cor
PRETO, ano/fab. 2007/2007, chassi 9362EN6A97B034826, placa KWR1081, RENAVAM
929844742. Ocorre que o Réu, do valor total pactuado, pagou somente 12 das 48 prestações
avençadas, encontrando-se inadimplente, sendo o débito atualizado em 07/03/2016 a quantia
de R$ 15.159,05. Assim, diante do inadimplemento, não restou outra alternativa ao
requerente, senão ajuizar ação de busca e apreensão, reintegrando ao patrimônio da
instituição bancária o veículo alienado fiduciariamente. O veículo foi devidamente apreendido
em 15 de agosto de 2016, e consta dos autos que o Réu ALEXANDRE MAYNARDES
ARAUJO encontra-se em lugar incerto e não sabido. Isto posto expediu-se o presente
edital, com prazo de 20 dias, pelo qual fica a requerida citada da presente ação de busca
e apreensão em trâmite por este Juízo da 2ª Vara Cível do Foro Central Cível - Comarca
de São Paulo/SP. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, foi expedido este edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.          B 11 e 14/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007132-80.2013.8.26.0020
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Carina Bandeira Margarido Paes Leme, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Palm&Art Confecções Ltda-ME, CNPJ 08.106.442/0001-29, na pessoa de seu
representante legal e a Clovis Miranda Plameira, CPF 135.333.728-63, que Banco
Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança
de R$ 98.733,79 (junho/2013), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário
Empréstimo Capital de Giro nº 00332173300000007470. Estando os executados em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que
começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em
penhora o bloqueio efetuado sobre o valor de R$ 170,81, presumindo-se aceitos os fatos,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de julho de 2018.          B 11 e 14/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0121777-26.2012.8.26.0100
- O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Luiz Fernando Pinto Arcuri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Gabriel e
Campos Intermediação de Negócios Ltda, CNPJ 04.160.178/0001-50, na pessoa de seu
representante legal, a Cindy Gabriela Gabriel de Campos, CPF 346.281.628-40 e Sandra
Vilmar Gabriel de Campo, CPF 045.356.088-14, que Fundação Internacional de
Comunicação-FIP, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 6.029,09
(02/2012), acrescidos de juros e correção monetária, referente ao débito do Contrato de
Prestação de Serviço de Veiculação nº 1702 e nota fiscal nº 1550, bem como ao pagamento
de custas, honorários e demais cominações. Estando as requeridas em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem
o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa (Art. 701 do NCPC), que as tornarão isentas das custas ou embarguem, sob pena
de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os
fatos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de maio de 2018          B 11 e 14/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1068608-68.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Dominium
Administradora de Condomínio e Imóveis, CNPJ 05.553.050/0001-10, na pessoa de seu
representante legal, que Condomínio Edifício Forte Dei Marmi, ajuizou uma Ação com
Procedimento Comum, tendo como corréu Itaú Unibanco S/A, objetivando condenar a ré
ao pagamento de R$ 429.338,45 (06/2016), bem como a custas, honorários e demais
cominações, referente ao débito do Contrato de Prestação de Serviços de Administração
Condominial. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do
NCPC), sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. B 11 e 14/08

Edital de Intimação – prazo: 20 dias – processo nº 0007965-64.2016.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz (a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional III Jabaquara, Estado de São Paulo,
Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc, Faz Saber
a(o) Abinadon da Silva Martins, Brasileiro, Casado, RG 09353914-9 CPF 0007965-
64.2016.8.26.0003, Rua Rui Barbosa s/n, Aeroporto, CEP-77475-000- Araguacu-TO.,
que por este Juízo, tramita uma ação de Habilitação de Crédito, movida por Associação
dos Oficiais de Justiça do Estado de São Paulo- AOJESP. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,§ 2º, IV do CPC, foi determinada a sua
Intimação por edital, para que no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague a quantia de R$ 4.400,25(junho/2017), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%( artigo
523 e parágrafos do Código de Processo Civil). Fica ciente ainda que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado, sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15(quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

11 e 14/08.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE
INTERDIÇÃO DE Ana Regina da Silva Freitas, REQUERIDO POR MARIA ODETE DE
FREITAS - PROCESSO Nº1006937-41.2016.8.26.0004. O MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr. Ary
Casagrande Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 04/08/2017, foi decretada a
INTERDIÇÃO de ANA REGINA DA SILVA FREITAS, CPF 075.601.488-32, declarando-
a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeada como
CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. MARIA ODETE DE FREITAS, CPF
136.442.428-28. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez
dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 21 de junho de 2018.          B 02 e 11/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010277-30.2015.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HIROE OBA,
Japonês, Casada, Comerciante, RG W606959-A, CPF 874.578.498-15, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, objetivando
condenar o réu ao pagamento R$ 111.153,93 (18.06.2015), bem como a custas, honorários
e demais cominações, referente ao saldo devedor do Contrato Eletrônico denominado
Crédito Sob Controle I – Com Proteção nº 320000031210 (Operação nº
4337000031210322254). Encontrando-se o réu em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO
por EDITAL, par aos atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerado revel, ocasião que será
nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato,
afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,11 de julho
de 2018.     B 10 e 11/08

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009762-
34.2016.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV -
Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Baccarat Filho, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MI HYUI RHEE, RG Y-253.946-G, CPF 221.523.308-70, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condominio Edificio Falstaff
House Apartments, para cobrança de R$ 63.659,46 (julho/2017). Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em
3 dias, após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito, atualizado, ou, em 15
dias, embargue ou reconheça o crédito do exeqüente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas. Fica também INTIMADA da
penhora efetuada sobre o apartamento nº 71, duplex, localizado nos 7º e 8º andares do
Edifício Falstaff House Apartaments, situado à Rua Dr. Oscar Monteiro de Barros, nº 333,
13º Subdistrito Butantã, matrícula nº 107.047 do 18º CRI/SP. Será nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 04 de julho de 2018.          B 10 e 11/08

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem e interessar possa que, por
MAKIS PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA foi apresentado,
a esta Serventia, requerimento regularmente prenotado sob nº 739.226
em 26 de fevereiro de 2018, pelo qual, com fulcro na Lei 10.931 de 02/
08/2004, pleitearam a retificação administrativa de área dos imóveis
situados na Rua Sampaio Gois nºs 198, 186, 186 fundos e 176,
respectivamente matriculados sob nºs 182.922, 144.758, 202.613 e
223.465, nesta Serventia Predial. E para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital, pelo qual convoco os senhores moradores, inquilinos, ou
detentores de direitos reais ou ocupantes a qualquer título do prédio e
respectivo terreno situado na Diogo Jacome nº 591 (matrícula nº
160.145), de propriedade de MORAUER TAVARES & CIA, sem
qualificação, notifico também todos os demais terceiros interessados,
para, querendo, apresentar impugnação ao presente pedido retificatório.
Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado, que
deverá dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da ultima
publicação deste, que será levado a efeito por dois dias consecutivos
em jornal de grande circulação, nesta Capital, impugnar, com
fundamentos de fato e de direito, contra a aludida retificação, por
escrito, perante o Oficial deste Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí nº
50, 7º andar, Jardim Paulista, das 9 às 16 horas. São Paulo, 08 de
agosto de 2.018. 10 e 13/08/18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012035-23.2013.8.26.0006
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado
de São Paulo, Dr. José Luiz de Jesus Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA
NEUSA BARBOSA DA ROCHA, CNPJ 12.817.082/0001-40, na pessoa de seu
representante legal, e a MARIA NEUSA BARBOSA DA ROCHA, CPF 249.214.728-23,
que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Paulo
Edson Ferreira de Souza, objetivando o recebimento da importância de R$ 268.203,18
(duzentos e sessenta e oito mil, duzentos e três reais e dezoito centavos em setembro/
2017), referente aos cheques de número 000135 e 000136, ambos da Caixa Econômica
Federal, agência 5154, conta corrente 03001071-9, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta
e cinco mil reais) cada um, os quais restaram não pagos por insuficiência de fundos.
Encontrando-se a empresa executada sediada em local ignorado e a executada em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de
3 dias, paguem a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios,
fixados no patamar de 10%, no prazo de 3 dias, a contar da citação, ficando cientes de que,
nos termos do art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral
no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.
Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução,
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes,
no prazo de 15 dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil.
Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de 30% do valor total
executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, ficando as executadas
advertidas de que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas,
poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além
de outras penalidades previstas em lei. Não havendo manifestação, haverá a nomeação de
Curador Especial e o arresto sobre o valor de R$ 1.272,20 será convertido em penhora.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de junho de 2018.             B 10 e 11/08
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 0046765-06.2012.8.26.0100 - 1096/12. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA  FRAGA  BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ
SABER a(o) TV Atualidade Comunicações Ltda. (antiga Video In Comunicações Ltda),  Ricardo Elias
Narchi, Gislaine Fauze Narchi, Condomínio Central Place, rep. pelo síndico, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Paulo Roberto
Cardoso de Mattos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade  de  domínio  do  imóvel
localizado  na Rua Tapes, 56/ Apto. 84, São Paulo -  SP, Cep. 01527-050, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. São Paulo, 17 de julho de 2018.   10 e 11/08

Edital de Citação e Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1095969-94.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) S. B. C Ind. De Móveis Ltda. � ME, CNPJ. 
04.658.479/0001-09 e Sidney Aparecida Spinosa de Sandes, CPF. 098.071.438-96, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Banco Daycoval S/A, para cobrança de R$ 96.494,64 (Setembro/2015), referente ao Instrumento Particular de Cessão de 
Direitos Creditórios e outras Avenças nº 1231246/14 de 21/11/2014. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da 
dívida, atualizada e acrescida de juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), sob pena de converter se em penhora 
o arresto sobre 50% sobre a metade ideal do imóvel terreno de formato irregular, constituído do lote C e parte do lote F, da quadra 112, cadastro n. 
100.296, situado á Rua Paraná, lado par, na cidade, distrito e município de Valentim Gentil Comarca de Votuporanga melhor descrito na matrícula 
nº 36.749 do CRI/Votuporanga. Convertido, terá o executado 15 dias, independente de nova intimação, para oferecer embargos. S erá o presente, 
afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de Julho de 2018. 
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GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 22ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A.

A Gaia Agro Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, nos termos da Cláusula XIX do Termo de Securitização fi rmado em 10 de novembro de 2017, convoca os 
Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 22ª Emissão da Emissora (“CRA”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 05 de setembro de 
2018, às 10 horas na sede da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno 
Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, Vila Nova Conceição, CEP 04.544-051 para deliberar a seguinte Ordem do 
Dia: (i) alterar, em parte, a Defi nição de “Documentos Comprobatórios” previsto no Termo de Securitização, para admitir 
que onde se lê: “(...) (i) as vias originais das cártulas das Duplicatas (a) com os respectivos aceites, acompanhadas das 
respectivas Notas Fiscais e, conforme aplicável, cópia dos Termos de Recebimento de Insumos nos termos previstos na 
Cláusula 4.4.3.2 abaixo; ou (b) sem os respectivos aceites, acompanhadas de Notas Fiscais e original dos Termos de 
Recebimento de Insumos” (destacamos), passe a constar: “(...) (i) as vias originais das cártulas das Duplicatas (a) com 
os respectivos aceites, acompanhadas das respectivas Notas Fiscais e, conforme aplicável, cópia dos Termos de 
Recebimento de Insumos nos termos previstos na Cláusula 4.4.3.2 abaixo; ou (b) sem os respectivos aceites, 
acompanhadas de originais ou cópias autenticadas das Notas Fiscais e cópia autenticada dos Termos de 
Recebimento de Insumos” (destacamos); (ii) com a aprovação do item (i) desta Ordem do Dia, aprovar seu efeito 
retroativo, para que sua vigência e efi cácia seja considerada a partir da data de emissão, qual seja, dia 10 de novembro 
de 2017, ratifi cando os atos praticados neste sentido; (iii) alterar, em parte, a Defi nição de “Aviso de Recebimento” 
previsto no Termo de Securitização, para passar a viger, a partir da data da assembleia que a aprovar, com a seguinte 
redação: “o comprovante escrito original ou cópia, emitido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, relativo ao 
recebimento das Notifi cações de Cessão de Direitos Creditórios e de Condições Negociais, com a assinatura da pessoa 
que recebeu e a data da entrega do documento, que possui validade jurídica para a demonstração do recebimento do 
objeto postal ao qual se vincula. Ou, ainda, a comprovação de recebimento por meio de correspondência 
escrita enviada por meio eletrônico das Notifi cações de Cessão de Direitos Creditórios e de Condições 
Negociais, desde que o fi m pretendido seja atingido, permitido o envio por correio eletrônico (e-mail) 
com aviso de recebimento.” (destacamos); (iv) com a aprovação do item (i) desta Ordem do Dia, autorizar que a 
Emissora e o Agente Fiduciário, bem como demais prestadores de serviço desta Emissão, procedam à alteração dos 
Documentos da Operação, readequando-os no mesmo sentido; (v) aprovar a prorrogação do prazo para aditamento ao 
Termo de Securitização, nos termos da Cláusula 10.2.2 de referido instrumento, para admitir que, por uma única vez, o 
seu primeiro aditamento para refl etir os Créditos do Agronegócio Adicionais adquiridos pela Emissora seja realizado até 
30 de julho de 2018, seguindo os demais aditamentos o prazo previsto na Cláusula 10.2.2, trimestralmente, a contar da 
data de 30 de julho de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o 
instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRA na sede 
da Emissora com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, em 
benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação 
para o e-mail ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 10 de agosto de 2018. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

Aos 03/07/2018, às 10h, em SP/SP, com os fundadores e subscritores da totalidade do capital social da A55 Holding S.A. (“Companhia”), a 
saber: (1) Access 55 Consultoria Administrativa e Financeira Ltda - Me, sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de SP/SP, 
inscrita no CNPJ/MF nº 22.153.470/0001-28, com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a JUCESP sob o NIRE 
35.230.679.659, neste ato representada por seus sócios administradores, (2) André Wetter, e (3) Hugo Alain Charles Mathecowitsch. Mesa: 
Presidente: Sr. André Wetter, Secretário: Sr. Hugo Alain Charles Mathecowitsch. Deliberações aprovadas: Resolveram os referidos acionistas 
fundadores dar por constituída a A55 Holding S.A., a qual será regida pelo seguinte Estatuto Social (Anexo II), lido e debatido na íntegra, e 
demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Esclareceu o Sr. Presidente que o capital social da Companhia, no valor de R$ 1.000,00, 
havia sido totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, mediante a emissão de 1.000 ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 1,00 cada uma, consoante Boletim de Subscrição. A seguir, esclareceu o Sr. Presidente que 
se deveria proceder à eleição dos primeiros membros da Diretoria, verificando-se o seguinte resultado, sem discrepância de votos, todos com 
prazo de mandato de 02 anos contados da presente data: (i) É eleito o Sr. André Wetter, RG nº 43.866.928-9 SSP/SP, CPF/MF nº 334.489.428-
55, o qual ocupará o cargo de diretor sem designação específica; e (ii) É eleito o Sr. Hugo Alain Charles Mathecowitsch, RNE nº G016251-X 
CGPI/DIREX/DPF, CPF/MF nº 236.765.348-83, o qual ocupará o cargo de diretor sem designação específica. Ambos residentes na Cidade de SP/
SP. Nada mais. SP, 03/07/2018. Mesa: André Wetter – Presidente; Hugo Alain Charles Mathecowitsch - Secretário. Testemunhas: Evelyn Julia 
Fontes Nascimento; Flavia Casarotto Carrillo. Adogado (a): Natasha Vilela de Andrade Silva – OAB/SP nº 381.380. Jucesp/Nire nº 
3530051922-1 em 27/07/2018. Flávia R. Britto Gonçalves. Estatuto Social – Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto e Prazo: Artigo 
1º: A A55 Holding S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege por este Estatuto Social, pela Lei 6.404/1976. (“Lei das S.A”.) e 
pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 2º: A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, na Rua da Consolação, 
nº 2294, conjunto 03-118, Consolação, CEP 01302-001. §Único: A Companhia poderá abrir e encerrar filiais, depósitos e escritórios em 
qualquer parte do território nacional ou do exterior. Artigo 3º: A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, nacionais 
ou estrangeiras, como sócia, acionista ou quotista. Artigo 4º: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. Capítulo II – Do 
Capital Social e das Ações: Artigo 5º: O capital social da Companhia é de R$ 1.000,00, totalmente subscrito e integralizado, em moeda 
corrente nacional, dividido em 1.000 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. §Único: As ações são indivisíveis perante a 
Companhia e a cada ação ordinária caberá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Capitulo III – Das Assembleias Gerais: Artigo 
6º: Os acionistas reunir-se-ão ordinariamente em Assembleia Geral nos 4 primeiros meses imediatamente subsequentes ao término do 
exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no Artigo 132 da Lei das S.A. e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais assim o exigirem, quando convocadas de acordo com a legislação e com o presente Estatuto Social da Companhia. Artigo 7º: A 
Assembleia Geral será convocada (i) por quaisquer dos Diretores, na forma da lei; ou, ainda (ii) na forma prevista no Artigo 123, § único, da Lei 
das S.A. A Assembleia Geral instalar-se-á, em 1ª.  convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 51% do capital 
social com direito de voto, e, em 2ª. convocação, instalar-se-á com qualquer número. Artigo 8º: A convocação da Assembleia Geral deverá ser 
realizada, em 1ª.  convocação, com no mínimo 08 dias de antecedência em relação à data da Assembleia Geral, contando-se este prazo a partir 
da publicação do 1º anúncio. Não se realizando a Assembleia Geral em 1ª. convocação, será realizada 2ª convocação, com no mínimo 05 dias 
de antecedência em relação à data da Assembleia Geral. §Único: Independentemente das formalidades de convocação, será considerada 
regular a Assembleia Geral a que comparecerem ou na qual estiverem representados todos os acionistas. Artigo 9º: Ressalvadas as hipóteses 
previstas em lei, as deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas por maioria dos votos dos acionistas presentes à Assembleia, não se 
computando os votos em branco. Artigo 10: Os acionistas poderão participar das Assembleias Gerais, fazendo-se representar por outro 
acionista, por representante legal ou por procurador nos termos da Lei das S.A., desde que, para tanto, outorgue a eles poderes especiais e 
expressos suficientes. Capitulo IV – Da Diretoria: Artigo 11: A Companhia será administrada por uma Diretoria, que será o órgão de 
representação da Companhia, competindo-lhe praticar todos os atos de gestão para assegurar o seu funcionamento regular. §1º: A Diretoria 
será composta por 02 Diretores sem designação específica, residentes no país, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela 
Assembleia Geral de Acionistas, com mandato de 02 anos, admitida a reeleição. §2º: Os Diretores empossados permanecerão no cargo até a 
posse de seus sucessores. §3º: Em caso de vacância no cargo da Diretoria, renúncia, indisponibilidade temporária ou destituição por qualquer 
motivo, caberá à Assembleia Geral de Acionistas a nomeação do respectivo substituto. Artigo 12: A Companhia será representada pela 
assinatura dos Diretores, em conjunto ou isoladamente, ou de um Diretor em conjunto com 01 procurador constituído na forma do §Único abaixo. 
§Único: A outorga de procurações pela Companhia dependerá da assinatura dos 02 Diretores em conjunto. Exceto pelas procurações ad 
judicias, que poderão ter prazo indeterminado, todas as demais procurações outorgadas pela Companhia terão o prazo máximo de 01 ano e 
contarão com descrição detalhada de poderes. Artigo 13: Os membros da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante 
assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 dias que se seguirem à sua eleição, e ficam dispensados de prestar caução em 
garantia de sua gestão. Artigo 14: A Diretoria exercerá as atribuições que a lei e o Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos 
necessários ao funcionamento regular da Companhia, podendo a Assembleia Geral estabelecer atribuições específicas para os cargos da 
Diretoria, sendo certo que os Diretores implementarão e conduzirão os negócios da Companhia em observância às deliberações tomadas em 
Assembleia Geral e aos termos e condições deste Estatuto Social e das leis aplicáveis a eles e à Companhia. Artigo 15: Compete aos Diretores 
representar a Companhia perante quaisquer terceiros, podendo praticar os seguintes atos: (i) exercer a representação legal da Companhia ativa 
e passivamente, em juízo ou fora dele; (ii) coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo a implementação das 
diretrizes fixadas pela Assembleia Geral, conforme aplicável; (iii) supervisionar a execução da política comercial, financeira, técnica, 
administrativa e de planejamento da Companhia; (iv) elaborar o plano de negócio anual da Companhia; e (v) elaborar os relatórios e contas da 
administração, submetendo-os à apreciação dos acionistas, na forma exigida por lei. §Único: É expressamente vedada à Diretoria a prática, 
em nome da Companhia, de (i) qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto social; (ii) qualquer ato em que não tenha sido 
observada a formalidade de representação da Companhia perante terceiros e/ou (iii) qualquer ato praticado sem a prévia e expressa deliberação 
e aprovação da Assembleia Geral, quando for necessário. Artigo 16: Os Diretores farão jus a uma remuneração em condições de mercado, a 
ser determinada pela Assembleia Geral. Artigo 17: A Diretoria se reunirá sempre que os interesses sociais assim exigirem. As reuniões da 
Diretoria serão convocadas por qualquer Diretor, com antecedência mínima de 05 dias, e com a apresentação da pauta dos assuntos a serem 
tratados e de todos os documentos relacionados às deliberações a serem tomadas. Artigo 18: As reuniões da Diretoria serão consideradas 
validamente instaladas com a presença da totalidade de seus membros e a Diretoria deliberará pelo voto da unanimidade de seus Diretores. 
§Único: Das reuniões da Diretoria será lavrada uma Ata a ser assinada pelos presentes, que ficará arquivada na sede social da Companhia. 
Capitulo V – Do Conselho Fiscal: Artigo 19: O Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, será composto por 03 (três) membros 
efetivos e suplentes em igual número, acionistas ou não, residentes no País, e terá as prerrogativas e atribuições previstas em Lei. Capitulo VI 
– Do Exercicio Social e Destinação de Resultados: Artigo 20: O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro 
de cada ano, ocasião em que serão levantados balanços patrimoniais e as demais demonstrações financeiras, observadas as disposições legais 
vigentes e as disposições deste Estatuto Social. Artigo 21: Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício social, a Diretoria deverá 
submeter à Assembleia Geral a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, de acordo com as disposições legais e do presente Estatuto 
Social. §1º: A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou balancetes intermediários. A Assembleia Geral poderá deliberar pela 
distribuição de dividendos à conta de lucros apurados em tais balanços. A Assembleia Geral poderá declarar dividendos antecipados, à conta 
de lucros previamente apurados e constantes de tais balanços ou no último balanço anual. §2º: A Assembleia Geral poderá pagar ou creditar 
juros sobre o capital próprio ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que aprovar as demonstrações financeiras relativas ao exercício 
social em que tais juros foram pagos ou creditados. Artigo 22: Após os ajustes e deduções legais, inclusive perdas acumuladas, bem como 
imposto sobre a renda e contribuições sociais, o lucro líquido deverá ser distribuído da seguinte forma: (a) 5% deverá ser alocado para a reserva 
legal da Companhia até o limite de 20%  do capital social, observando-se, ainda, qualquer limitação legal; (b) 25% deverá ser distribuído como 
dividendo obrigatório aos acionistas, sujeito a este Estatuto Social e a lei aplicável; e (c) o valor remanescente deverá ser utilizado conforme 
aprovado pela Assembleia Geral de Acionistas. Capitulo VII – Da Liquidação: Artigo 23: Promover-se-á a dissolução da Companhia nos casos 
previstos em lei e atendidas suas determinações, cabendo à Assembleia Geral estabelecer a forma de liquidação, eleger o liquidante e membros 
do Conselho Fiscal, que deve funcionar durante o período da liquidação, e julgar-lhe as contas. Capítulo VIII – Da Lei Aplicável: Artigo 24: Este 
Estatuto Social será regido e interpretado de acordo com as Leis da República Federativa do Brasil, especialmente pela Lei das S.A. Artigo 25: 
As partes elegem o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente 
contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

A55 HOLDING S.A. (Em Constituição)
Extrato da Ata de Assembleia Geral de Constituição Realizada em 03 de Julho 2018

SUGOI ENGENHARIA S.A. CNPJ/MF nº 67.832.030/0001-35

Demonstrações Financeiras – Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2017 
(Valores expressos em reais)

Balanço Patrimonial 31/12/2017
Ativo Circulante  341.020,49 
Caixa e equivalentes de caixa  72.199,62 
Créditos diversos  268.820,87 
Não circulante  1.584.447,77 
Investimentos  1.579.809,16 
Imobilizado líquido  4.638,61 
Total do ativo  1.925.468,26

Demonstração de Resultado 31/12/2017

Receita de serviços  3.099.638,45 

Impostos incidentes  (258.130,50)

Receita  2.841.507,95 

Custos das vendas (2.714.654,10)

Lucro (prejuízo) bruto  126.853,85 

Despesas gerais e administrativas  (679.212,34)

Resultado de equivalência patrimonial  (265.303,97)

Lucro operacional antes do resultado financeiro  (817.662,46)

Despesas financeiras  (7.530,63)

Receitas financeiras  52,57 

Resultado financeiro líquido  (7.478,06)

Lucro antes do IR e da CS  (825.140,52)

Lucro líquido do exercício  (825.140,52)

Balanço Patrimonial 31/12/2017
Passivo Circulante  3.001.776,80 
Empréstimos e financiamentos  1.732.649,02 
Fornecedores   18.185,99 
Obrigações trabalhistas e tributárias  103.214,93 
Contas a pagar  1.111.903,48 
Partes relacionadas  35.823,38 
Não circulante –
Total do passivo  3.001.776,80 
Patrimônio líquido (1.076.308,54)
Capital social  5.000,00 
(-) Prejuízos acumulados  (1.081.308,54)
Total patrimônio líquido  (1.076.308,54)
Total do passivo e patrimônio líquido  1.925.468,26

Felipe Tavares de Barros
Representante legal

Fernando Correia Brasil
Contador – CRC 1SP 269.160/O-6

Praia do Espelho Participações SPE S.A. (que passará a denominar-se Praia do Espelho Participações SPE LTDA.)
CNPJ/MF 13.301.594/0001-12  –  NIRE 35-3.0045804-4

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15/12/2017
Local e Hora: na sede da Companhia, na Rua Vergueiro, nº 1855, 7º andar, conjunto 74, Parte, CEP 04101-904, às 10h00 (dez horas). Mesa: Sr. João 
Pedro Pinheiro Gurgulino de Souza, Presidente. Sr. Luiz Alexandre Garcia, Secretário. Quórum: acionistas presentes representando a totalidade do capital 
social, conforme assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas”. Convocação: independente de aviso, conforme permissivo constante do Artigo 124, 
§4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (a “Lei das S.A.”) e do Parágrafo Único do Artigo 13 do Estatuto Social da Companhia. Ordem do Dia: (i) transfor-
mar a Companhia em sociedade limitada; (ii) aprovar a composição do capital social; (iii) alterar o endereço da sede da Sociedade; (iv) nomear os admi-
nistradores da Sociedade; e (v) aprovar o texto do Contrato Social. Deliberação: por unanimidade, observadas as restrições legais ao exercício do direito 
de voto e sem qualquer manifestação, dissidência, reserva, ressalva ou protesto dos presentes, foram aprovadas as seguintes deliberações: 1. Aprovar a 
transformação da Companhia, atualmente uma sociedade empresária anônima de capital fechado, em sociedade empresária limitada, nos termos do dis-
posto no Artigo 220 e seguintes da Lei das S.A., e nos Artigos 1.113 a 1.115 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (o “Código Civil”), a qual passará a ser regi-
da pelo Contrato Social que constitui o Anexo I da presente ata. 2. Em decorrência do deliberado acima, aprovar a conversão das atuais 1.000 (mil) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal em 1.000 (mil) quotas representativas do capital social, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas 
entre os antigos acionistas da seguinte forma:

Sócios Número de 
quotas

Valor integralizado 
(em Reais)

Valor a integralizar 
(em Reais)

Valor total
(em Reais) %

Sphere Administração e Participações Ltda.     500     500,00 0     500,00     50,0
Lamar Empreendimentos Imobiliários S.A.     500     500,00 0     500,00     50,0
Total 1.000 1.000,00 0 1.000,00 100,0

3. Aprovar a alteração do endereço da sede da Sociedade para a cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Avenida Floriano Peixoto, nº 7.001, 
Parte III-A, Bairro Granja Marileusa, CEP 38406-642. 4. Aceitar a renúncia dos atuais administradores, Srs. João Pedro Pinheiro Gurgulino de Souza e 
Philipe Pinheiro Cesario de Mello Paiva Ferreira, outorgando-lhes a mais rasa, ampla, geral e irrevogável quitação pelos serviços prestados. 5. Aprovar 
a nomeação dos administradores André Luiz Fructuoso, brasileiro, casado, corretor de imóveis e engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade de 
RG nº 427.997 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob nº 240.251.786-72, inscrito no CRECI-MG sob nº 16.092, com endereço comercial na Avenida Floriano 
Peixoto, 7001, bairro Granja Marileusa, CEP 38406-642, Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais; e Flávio Resende Oliveira, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade de RG nº 4767867 SSP/MG e inscrito no CPF/MF 931.898.426-04, com endereço comercial na cidade 
de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Avenida Floriano Peixoto, 7001, bairro Granja Marileusa, CEP 38.406-642. 5.1. Os administradores nomeados 
declaram expressamente não estarem incursos em qualquer dos crimes que os impeça de administrar a Sociedade, nos termos do artigo 1.011 do Código 
Civil Brasileiro. 6. Aprovar o texto integral do Contrato Social pelo qual a Sociedade será regida a partir desta data, nos termos do Anexo I. 7. Autorizar 
a administração da Sociedade a tomar todas as providências necessárias ao cumprimento de tudo o quanto deliberado neste ato. Encerramento e 
Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, na forma de sumário, sendo ela cópia fiel daquela lançada 
no “Livro de Atas de Assembleias Gerais” da Companhia, que, tendo sido lida e achada conforme, foi por todos assinada: Mesa: Sr. João Pedro Pinheiro 
Gurgulino de Souza, Presidente, Sr. Luiz Alexandre Garcia, Secretário. Acionistas: Sphere Administração e Participações Ltda. (representada por seus 
administradores João Pedro Pinheiro Gurgulino de Souza e Philipe Pinheiro Cesario de Mello Paiva Ferreira) e Lamar Empreendimentos Imobiliários 
S.A. (representada por seus administradores, Srs. Luiz Alexandre Garcia e André Luiz Fructuoso). São Paulo, 15/12/2017. Mesa: João Pedro Pinheiro 
Gurgulino de Souza - Presidente; Luiz Alexandre Garcia - Secretário. Visto do advogado: Priscila da Silva Barbosa - Advogada - OAB/SP 267.253. 
JUCESP nº 354.742/18-8, em 27/07/2018.

TED Terras Participações S.A.
CNPJ Nº 18.968.381/0001-62 - NIRE 35.300.460.936

Extrato da  Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 06.12.2017
Data, Hora, Local: 06.12.2017, às 10hs, na sede, Rua Itamirindiba, 58, Pinheiros, São Paulo/SP. Convocação: 
Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Caio Mário Paes de Andrade; Secretário: Marcos 
Moretti. Deliberações Aprovadas: (A) o terceiro aditamento ao Instrumento Particular de Escritura de 1ª Emissão 
Privada de Debêntures Simples, não conversíveis em ações, com Garantia Real, em Série Única, da Companhia, fi rmado 
em 27.03.2014, para prever a emissão da 4ª série de debêntures simples, não conversíveis em ações, com garantia real, 
da Companhia (“3º Aditamento da Escritura de Emissão”); e (B) a emissão da referida 4ª série de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, com garantia real, da Companhia, as quais serão objeto de distribuição privada, com as seguintes 
características e condições principais: (i) Número da Emissão: 1ª emissão de debêntures da Companhia (“1ª Emissão de 
Debêntures”); (ii) Série Aprovada nesta Assembleia: 4ª série (“4ª Série”); (iii) Forma, Classe e Espécie: As debêntures serão 
emitidas na forma nominativa, não poderão ser convertidas em ações da Companhia e contemplarão garantias de 
pagamento, representada pela garantia real de que trata o item (xi) abaixo; (iv) Certifi cados: não serão emitidos 
certifi cados representativos das debêntures; (v) Data de Emissão da 4ª Série: para todos os efeitos legais, a data de 
emissão das Debêntures da 4ª série será 06.12.2017 (“Data de Emissão”); (vi) Prazo de Vencimento: as Debêntures da 4ª 
série terão prazo de vigência de 57 meses contados da Data de Emissão da 1ª série, vencendo-se, portanto, em 27.12.2018 
(“Data de Vencimento”); (vii) Quantidade e Valor Nominal Unitário da 4ª Série: a 4ª Série da 1ª Emissão de Debêntures é 
constituída de 45 debêntures com valor unitário de R$ 100.000,00 (“Valor Nominal Unitário”); (viii) Montante total: o 
valor total da 4ª Série da 1ª Emissão de Debêntures é de R$ 4.500.000,00; (ix) Colocação: as Debêntures da 4ª série serão 
objeto de colocação privada, sem a interveniência de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários; (x) Subscrição e Integralização: o montante relativo à R$ 2.300.000,00 será subscrito e integralizado pelo 
debenturista Iridio Empreendimentos e Participações S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede em 
São Paulo/SP, na Rua Iguatemi, 151, 22º andar, conjunto 222 (parte), Itaim Bibi, CEP 01.451-011, JUCESP 35.300.468.23-
6, CNPJ/MF 20.792.955/0001-36, na presente data, sem a necessidade da realização dos atos mencionados a seguir. As 
demais debêntures da 4ª Série serão integralizadas, sempre à vista e concomitantemente à subscrição, conforme 
chamadas a serem realizadas pela Companhia, e mediante: (x.1) arquivamento da presente ata na JUCESP”; 
(x.2) arquivamento do 3º Aditamento da Escritura de Emissão na JUCESP; (x.3) publicação dos atos acima no DOESP e no 
jornal O DIA; (x.3) registro do 3º Aditamento da Alienação Fiduciária, abaixo defi nida, no Ofi cial de Registro de Títulos e 
Documentos competente da Cidade de São Paulo; e (x.4) averbação do 3º Aditamento da Alienação Fiduciária, abaixo 
defi nido, no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia; (xi) Garantias: em garantia ao pagamento das 
debêntures da 1ª Série, da 2ª Série, da 3ª Série e da 4ª Série e ao cumprimento das obrigações assumidas pela Companhia, 
serão entregues, em alienação fi duciária, 90,8% das ações ordinárias da Companhia de titularidade do seu acionista TED 
Investimentos & Participações Ltda., CNPJ/MF 10.514.093/0001-26. Desta forma, os acionistas fi rmaram, nesta data, o 3º 
Aditamento ao Instrumento de Alienação Fiduciária para estabelecer que a referida alienação fi duciária é outorgada como 
garantia da 1ª Série, da 2ª Série, da 3ª Série e da 4ª Série da 1ª Emissão de Debêntures (“3º Aditamento da Alienação 
Fiduciária”); (xii) Remuneração das Debêntures da 4ª Série: as Debêntures da 4ª série serão atualizadas pela variação 
positiva do IPCA/IBGE e farão jus a juros de 8,0% ao ano a partir da Data de Emissão e até a Data de Vencimento, sujeito 
a uma taxa de IPCA mínima não inferior a 0,0% ao mês. (“Remuneração”); (xiii) Amortização Extraordinária e Resgate 
Antecipado: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, desde que observados os procedimentos a 
serem previstos na Escritura de Emissão e no 3º Aditamento da Escritura de Emissão, realizar amortizações extraordinárias 
e/ou resgates antecipados, parcial ou total, das Debêntures da 4ª série, mediante comunicação feita ao(s) titular(es) das 
debêntures com antecedência mínima de 3 dias úteis, respeitadas as condições do artigo 55 da Lei 6.404/76, no que forem 
aplicáveis; (xiv) Vencimento Antecipado: os eventos de vencimento antecipado serão defi nidos e detalhados na Escritura 
de Emissão e no 3º Aditamento da Escritura de Emissão. 6.1.1. Cumpridos os requisitos do artigo 59 da Lei 6.404/76, os 
Acionistas aprovaram delegar à Diretoria da Companhia autorização para defi nir, no 3º Aditamento da Escritura de 
Emissão, todos os demais termos e condições das Debêntures da 4ª Série, conforme necessários para efetivar sua 
respectiva emissão, inclusive quaisquer condições aqui não defi nidas, de acordo com as exigências dos órgãos 
governamentais competentes, outorgando-lhe os poderes para assinar todos e quaisquer documentos necessários à 
formalização e arquivamento dos atos relativos à 1ª Emissão de Debêntures da 4ª Série, nos termos dos artigos 52 e seguintes 
da Lei 6.404/76. 6.2. Ratifi cam todos os termos e condições do Acordo de Acionistas da Companhia celebrado em 27.03.2014, 
inclusive reiteram que todas às disposições do referido acordo que se referirem à 1ª Emissão de Debêntures deverão 
doravante ser interpretadas como relativas à 1ª Série, 2ª Série, 3ª Série e 4ª Série, em especial a Cláusula 3.2 (Distribuição de 
Dividendos da Companhia) do Acordo de Acionistas. Encerramento: Nada mais. Acionistas: Ted Investimentos & 
Participações Ltda. JUCESP 323.378/18-3 em 17.07.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

TED Terras Participações S.A.
CNPJ Nº 18.968.381/0001-62 - NIRE 35.300.460.936

Extrato da Assembleia Geral Extraordinária de Debenturistas da Primeira Emissão Privada de 
Debêntures não Conversíveis em Ações, em Série Única, Realizada em 06/12/2017

Data, Hora e Local: 06/12/2017, às 10 horas, na sede, Rua Itamirindiba, nº 58, Pinheiros, São Paulo/SP. Presença: to-
talidade dos debenturistas. Mesa: Presidente: Marcos Moretti; Secretário: Douglas Shibayama. Deliberações Aprova-
das por Unanimidade: 1. (A) a celebração, pela Companhia, do terceiro aditamento ao Instrumento Particular de Es-
critura de Primeira Emissão Privada de Debêntures Simples, não conversíveis em ações, com Garantia Real, em Série Úni-
ca, da Companhia, fi rmado em 27/03/2014 (“Escritura de Emissão”), para prever a emissão da 4ª série de debêntures sim-
ples, não conversíveis em ações, com garantia real, da Companhia (“Terceiro Aditamento da Escritura de Emissão”); 2. (B) 
a emissão, pela Companhia, da referida 4ª série de debêntures simples, não conversíveis em ações, com garantia real, da 
Companhia, as quais serão objeto de distribuição privada, com as seguintes características e condições principais: (i) Nú-
mero da Emissão: 1ª emissão de debêntures da Companhia (“Primeira Emissão de Debêntures”); (ii) Série Aprovada nes-
ta Assembleia: 4ª série (“4ª Série”); (iii) Forma, Classe e Espécie: As debêntures serão emitidas na forma nominativa, não 
poderão ser convertidas em ações da Companhia e contemplarão garantias de pagamento, representada pela garantia 
real de que trata o item (xi) abaixo; (iv) Certifi cados: não serão emitidos certifi cados representativos das debêntures; (v) 
Data de Emissão da 4ª Série: para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures da 4ª série será 06/12/2017 
(“Data de Emissão”); (vi) Prazo de Vencimento: as Debêntures da 4ª série terão prazo de vigência de 57 meses contados 
da Data de Emissão da 1ª série, vencendo-se, portanto, em 27/12/2018 (“Data de Vencimento”); (vii) Quantidade e Valor 
Nominal Unitário da 4ª Série: a 4ª Série da Primeira Emissão de Debêntures é constituída de 45 debêntures com valor uni-
tário de R$ 100.000,00 (“Valor Nominal Unitário”); (viii) Montante total: o valor total da 4ª Série da Primeira Emissão de 
Debêntures é de R$ 4.500.000,00; (ix) Colocação: as Debêntures da 4ª série serão objeto de colocação privada, sem a in-
terveniência de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários; (x) Subscrição e Integralização: 
o montante relativo à R$ 2.300.000,00 será subscrito e integralizado pelo debenturista Iridio Empreendimentos e 
Participações S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua Iguatemi, nº 
151, 22º andar, conjunto 222 (parte), Itaim Bibi, CEP 01.451-011, registrada na JUCESP nº 35.300.468.23-6, inscrita no 
CNPJ/MF nº 20.792.955/0001-36, nesta data, sem a necessidade da realização dos atos mencionados a seguir. As demais 
debêntures da 4ª Série serão integralizadas, sempre à vista e concomitantemente à subscrição, conforme chamadas a se-
rem realizadas pela Companhia, e mediante: (x.1) arquivamento da presente ata na JUCESP; (x.2) arquivamento do Ter-
ceiro Aditamento da Escritura de Emissão na JUCESP; (x.3) publicação dos atos acima no DOESP e no jornal O DIA; (x.3) 
registro do Terceiro Aditamento da Alienação Fiduciária, abaixo defi nida, no Ofi cial de Registro de Títulos e Documentos 
competente da Cidade de São Paulo; e (x.4) averbação do Terceiro Aditamento da Alienação Fiduciária, abaixo defi nido, 
no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia; (xi) Garantias: em garantia ao pagamento das debêntures da 
1ª Série, da 2ª Série, da 3ª Série e da 4ª Série e ao cumprimento das obrigações assumidas pela Companhia, serão entre-
gues, em alienação fi duciária, 90,8% das ações ordinárias da Companhia de titularidade do seu acionista TED Investimen-
tos & Participações Ltda., inscrito no CNPJ/MF nº 10.514.093/0001-26. Desta forma, os acionistas fi rmaram, nesta data, o 
Terceiro Aditamento ao Instrumento de Alienação Fiduciária para estabelecer que a referida alienação fi duciária é outor-
gada como garantia da 1ª Série, da 2ª Série, da 3ª Série e da 4ª Série da Primeira Emissão de Debêntures (“Terceiro Adita-
mento da Alienação Fiduciária”); (xii) Remuneração das Debêntures da 4ª Série: as Debêntures da 4ª série serão atualiza-
das pela variação positiva do IPCA/IBGE e farão jus a juros de 8,0% ao ano a partir da Data de Emissão e até a Data de 
Vencimento, sujeito a uma taxa de IPCA mínima não inferior a 0,0% ao mês. (“Remuneração”); (xiii) Amortização Extraor-
dinária e Resgate Antecipado: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, desde que observados os 
procedimentos a serem previstos na Escritura de Emissão e no Terceiro Aditamento da Escritura de Emissão, realizar amor-
tizações extraordinárias e/ou resgates antecipados, parcial ou total, das Debêntures da 4ª série, mediante comunicação 
feita ao(s) titular(es) das debêntures com antecedência mínima de 3 dias úteis, respeitadas as condições do artigo 55 da 
Lei 6.404/76, no que forem aplicáveis; (xiv) Vencimento Antecipado: os eventos de vencimento antecipado serão defi nidos 
e detalhados na Escritura de Emissão e no Terceiro Aditamento da Escritura de Emissão. Encerramento: Nada mais, la-
vrou-se a ata. São Paulo, 06/12/2017. Debenturistas: Finvest BSO Fundo de Investimento em Participações e, Sa-
fi ra Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-Padronizados ambas representadas por sua gestora 
Captalys Gestão Ltda. JUCESP nº 323.379/18-7 em 17/07/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 01/08/2018, às 10h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: 
restaram aprovadas pela unanimidade dos presentes: (i) O aumento do capital social da Companhia em R$ 700.000,00, mediante a emissão de 
700.000 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para subscrição privada, pelo preço de emissão total de R$ 700.000,00, 
integralmente destinado à conta de capital social, passando o capital social de R$ 91.895.000,00 para R$ 92.595.000,00, dividido em 92.595.000 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. As novas ações, que farão jus aos mesmos direitos atribuídos às demais ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, foram totalmente subscritas, pelas acionistas, sendo 584.262 ações pela sócia Breof 
Fundo de Investimento em Participações, 63.000 ações pela sócia S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., e 52.738 ações pela sócia  
ER Vetor Empreendimentos e Participações Ltda., e serão integralizadas, em moeda corrente nacional, até o dia 07/08/2018. (ii) Em razão da 
deliberação tomada acima, a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social que passou a vigorar com a seguinte e nova redação:“Artigo 5º. 
O capital social é de R$ 92.595.000,00, dividido em 92.595.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. A presente ata é publicada 
na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas - Mesa: Rodrigo Avila Sarti - Presidente; Sérgio Lemos de Magalhães - Secretário. Acionistas: 
Breof Fundo de Investimento em Participações, p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., por Rodrigo Avila Sarti e Sérgio Lemos de 
Magalhães; S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., p. Juliana Velludo Rezek Rodrigues da Silva; ER Vetor Empreendimentos e Participações 
Ltda., p. Emiliano Rodrigues da Silva. JUCESP nº 378.814/18-7 em 07/08/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0055265-95.2011.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Wipfli, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) PEDRO AUGUSTO CEZAR, Brasileiro, que estando em lugar incerto e não sabido e desapare-
cido, foi determinada a expedição do presente edital, que será publicado na rede mundial de computadores, e no
sítio do tribunal a que estiver vinculado e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permane-
cerá por 1 (um) ano, ou, não havendo sítio, no órgão oficial e na imprensa da comarca, durante 1 (um) ano,
reproduzida de 2 (dois) em 2 (dois) meses, ficando o requerido citado da presente ação e, para no prazo de lei, integrar
a instância e alegar o que se lhe oferece em defesa de seus direitos e bens, entrando na posse dos bens arrecadados,
sob pena de, findo o prazo e não havendo manifestação, prosseguir-se no feito à sua revelia, valendo a citação para
todos os atos e termos do processo, devendo o requerido fazer-se representar nos autos por advogado legalmente
constituído. A ausência foi declarada por sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito Dr(ª). Vivian Wipfli, datada de
05/11/2015, transitado em julgado em 01/12/2016, tendo sido nomeado curadora DEISE DORIA, Brasileiro, Viúva,
RG 3.242.948-4, CPF 114.139.558-43, Rua Yberaba, 348, Nova Itanhaém, CEP 11740-000, Itanhaem SP. Nos
termos do art. 344 do C.P.C. fica o requerido advertido de que a sua não manifestação presumirá como verdadeiro
o alegado. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 07 de julho de 2017.                                                                                     11/08/18

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  13/
08/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D2EF -  CONTRATO: 113644035540-3 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0255 PRAÇA DA ARVORE

ENDERECO DO IMÓVEL:AVENIDA DIEDERICHSEN, Nº 990, APARTAMENTO Nº
121, 12º ANDAR, EDIFICIO TRIANA, VILA GUARANI, 42º SUBDISTRITO -
JABAQUARA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A UMA EM LOCAL
INDETERMINADO, NA GARAGEM COLETIVA, PARA GUARDA DE UM CARRO DE
PASSEIO DE PADRAO PEQUENO.

MARIA AMELIA ROSMANINHO ESPERANÇA,  BRASILEIRO(A), CONTABILISTA ,
CPF: 81152582887, CI: 9.685.246-SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.
ELISABETE ROSMANINHO ESPERANÇA CAPOTORTO, BRASILEIRO(A), AUXILIAR
DE ESCRITORIO ,CPF: 81152590804, CI: 11.537897-SP, CASADO(a).

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

13 - 14 - 15/08/2018

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1002974-64.2013.8.26.0704. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2º Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica Lima
Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a QUELFA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 03.233.550/
0001-49, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento
c/c Cobrança, por parte de F.M.Z. Agropecuária, Administração e Participações Ltda, prosseguindo-se em
sede de cobrança da quantia de R$ 119.263,64 (maio/2013), a ser atualizada na data do efetivo pagamento,
oriunda do não pagamento dos aluguéis e encargos de 01 (uma) sala, situada na Av. Marechal Fiúza de Castro,
373, Jd. São Gilberto, São Paulo – SP, CEP 05596-000. Encontrando-se o réu lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de junho de 2018.

 11 e 14.08

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0056579-45.2012.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio
Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Eliana Conesa, CPF 153.478.638-46, que lhe
foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda.,
objetivando a cobrança de R$ 19.513,83 (abril/2012), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais
prestados no ano letivo de 2008. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do
valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2018.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0007936-43.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 43ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodolfo César Milano,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Luís Paulo Rodrigues da Silva, CPF 336.040.068-21, que por este Juízo
tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Itaú Unibanco S.A. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 22.328,25 (janeiro/
2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525
do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 18 de julho de 2018.

CORCAM TECNOLOGIA S.A. - CNPJ 13.048.957/0001-50 - NIRE: 35300413890
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Ficam convocados os acionistas da Companhia para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, no 
dia 20.09.2018, às 10:00 horas, na sede social, Rua dos Pinheiros, nº 610, 2º andar, Conjunto 22, São Paulo/SP, a fi m de 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: AGO: (a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2017; (b) Eleição dos membros do Conse-
lho de Administração da Companhia. AGE: (a) Alteração da Denominação Social para QUORETECH S.A., com a conse-
quente alteração do artigo 1º do Estatuto Social; (b) Alteração do Objeto Social de forma a incluir as seguintes ativida-
des: i) Serviços de diagnóstico por registro gráfi co - ECG, EEG e outros exames análogos; ii) Reparação e manutenção 
de equipamentos de comunicação; iii) Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospe-
dagem na internet; iv) Comércio varejista de outros produtos não especifi cados anteriormente, com a consequente 
alteração do artigo 2º do Estatuto Social.(c) Consolidação do Estatuto Social. São Paulo, 09.08.2018. 

Marcio Yudi Kakumoto - Presidente do Conselho de Administração

O Juízo da 8ª Vara Cível - Foro Central da Comarca de São Paulo - SP, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a MULEKE GAMES LTDA
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.875.408/0001-96 e ALEKSANDRO DOS SANTOS SILVA,
brasileiro, portador do CPF n° 286.254.018-80, em local incerto e não sabido, pelo presente ficam intimados a efetuar o pagamento
da quantia de R$ 76.427,02, conforme cálculo nos autos do cumprimento de sentença nº 0039657-47.2017.8.26.0100, no prazo
de 15 dias. O não pagamento ensejará a aplicação de multa e honorários advocatícios, nos termos do artigo 523, § 1º do Código
de Processo Civil. NADA MAIS. Dado e passado nesta Capital, aos dois dias do mês de maio de 2018.             10 e 11 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009726-55.2011.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Teresa Cristina Castrucci Tambasco
Antunes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SILVIA MARIA DO ESPÍRITO SANTO, Brasileiro, RG 17.543.788, CPF
152.213.138-80, Rua Antonio Vera Cruz, 554, Casa Verde Alta, CEP 02555-010, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Sumário por parte de Repsol Gás Brasil S/A, alegando em síntese: lhe ajuizou ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 7.569,49 (julho de 2011), referente a multa contratual,
despesas de mobilização e notificação extrajudicial e honorários advocatícios, decorrente da rescisão do Contrato de
Fornecimento de GLP. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a
fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial, nos moldes do artigo
257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 05 de março de 2018.                                                                       10 e 11 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0063953-36.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Victor Khabbaz Valle Machado (CPF. 316.641.118-67), que a ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, ajuizada por Itaú Unibanco S/A, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$
132.754,17 (setembro de 2017). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para
que em 15 dias úteis, a fluir dos 20 dias supra, pague a quantia devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, sob pena de prosseguimento da ação.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                            10 e 11 / 08 / 2018

Edital de citação - prazo de 01 (um) mês. Processo nº 0101684-60.2008.8.26.0010 (c. 246/08). O Dr. Carlos Antonio da
Costa, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Ipiranga/SP, Faz Saber a SILVIA HELENA BRANCO, CPF
064.409.008-88, DANILO DOS SANTOS JÚNIOR, CPF 060.451.098-56, e MAURÍCIO PEDRASSI, CPF 147.849.948-66,
que Vicente Joaquim lhes ajuizou ação de Regresso, de Procedimento Comum, objetivando que a ação seja julgada
procedente, para condenar os requeridos ao pagamento da quantia de R$ 46.397,32 (março de 2008), decorrente do
pagamento de verbas rescisórias e indenizatórias, oriundas de reclamações trabalhistas movidas em face da empresa
Restaurante e Pizzaria Pebran Ltda., em que o autor teve sociedade com os réus. Estando os requeridos em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital (NCPC, artigo 257, inciso III), com as advertências e formalidades legais (NCPC, artigo 344),
para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador
especial.                                                                                                                                              10 e 11 / 08 / 2018

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1008297-64.2014.8.26.0009. O Dr. Antonio Carlos de Figueiredo Negreiros, Juiz de
Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Dioiz Messias Comércio de Móveis e Utensílios Eireli - ME (CNPJ.
09.621.787/0001-83) e Dioiz Messias Silva Vieira (CPF. 268.270.578-28), que Banco Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação Monitória,
para cobrança da quantia de R$ 1.452.028,26 (fevereiro de 2018), decorrente da Proposta de Abertura de Conta Corrente - Pessoa
Júridica. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito
(artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do
NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 13/07/2018.                                                                                10 e 11 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009775-08.2017.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
ADRIANA MUNIZ FERREIRA, Brasileiro, RG 47.683.510, CPF 320.760.068-93, que Condomínio Vision Anália Franco lhe ajuizou
ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 11.676,82 (julho de 2017), representada pelas despesas condominiais da unidade
152 do condomínio ora autor. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias
supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por
cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2018.                                                    10 e 11 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1014732-69.2014.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Luiza Madeiro Diogo Cruz, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Kabellus Comércio Eletrônico, Importação e Exportação de Cosméticos Ltda (CNPJ. 16.798.899/
0001-70), que a ação de Despejo por Falta de Pagamento, ajuizada por Xavier Negócios Imobiliários Ltda, foi julgada
procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 85.952,30 (março de 2015). Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, efetue o pagamento,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de maio de 2018.                                           10 e 11 / 08 / 2018

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1059683-83.2016.8.26.0100. O Dr. Antônio Carlos de Figueiredo Negreiros, Juiz de
Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Ibrahim Khallil Haddad (CPF. 012.594.879-46), que Banco
Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 40.917,19 (maio de 2018),
referente ao Contrato de Abertura de Crédito Flex Bradesco - Empréstimo Pessoal n° 4003461. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado. SP, 05/07/2018.                            10 e 11 / 08 / 2018

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002106-75.2018.8.26.0010. O MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a MARIA DO SOCORRO VITORINO DO NASCIMENTO - ME, CNPJ 08.978.111/0001-89, e MARIA
DO SOCORRO VITORINO DO NASCIMENTO, CPF 268.893.428-79, que o mandado monitório, expedido nos autos
da ação Monitória, ajuizada por Itaú Unibanco S/A, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título
executivo judicial da quantia de R$ 88.529,94 (março de 2018). Estando as requeridas em lugar ignorado, foi deferida
sua intimação por edital (NCPC, Artigo 257, inciso III), para em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pagarem o débito
exequendo de R$ 88.529,94 (março de 2018), quantia essa que deverá ser corrigida monetariamente (tabela do
TJSP) a partir de março de 2018 e acrescida dos juros de mora legais (1% ao mês) a partir de abril de 2018 e até
o efetivo pagamento, ficando a parte-executada advertida de que, transcorrido tal prazo (de 15 dias) sem o pagamento
voluntário, será automaticamente iniciado o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar impugnação
independentemente de penhora ou de nova intimação (NCPC, art. 525), e ainda, de que não ocorrendo pagamento
voluntário (no prazo de 15 dias previsto no art. 523, �caput� do NCPC), o débito será acrescido de multa de 10%
(dez por cento) e de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, § 1º, do NCPC, verba
honorária esta que não poderá ser exigida enquanto perdurar sua hipossuficiência econômica. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                       10 e 11 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0014318-16.2009.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Mendes Simões
Colombini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FRANCISCA JULIANA FARIA SANTOS, Brasileiro, Solteira, Vendedora,
RG 36.314.414.69, CPF 291.085.108-73. Com endereço à Rua Padre Joao Manuel, 968, Cerqueira Cesar, CEP
01411-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundação
Armando Álvares Penteado, alegando em síntese: lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
35.296,50 (maio de 2015), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida. Estando a executada
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente
de R$ 816,32. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Bem como servirá a presente para a intimação acerca dos valores arrestados nestes autos. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 04 de junho de 2018.                                                                                                      10 e 11 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027521-23.2016.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) HENRIQUE MANOEL POSSI, Brasileiro, Empresário, CPF 272.003.398-73, MARIA DE JESUS MARQUES
POSSI, Brasileiro, Empresária, CPF 203.991.608-33, e GE CAFÉ LTDA ME, CNPJ 11.241.394/0001-96, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese: O exequente tornou-se
legítimo credor dos executados da quantia líquida e certa de R$269.336,24, conforme demonstrativo anexo, referente às
Cédulas de crédito bancário, conforme segue Cédula nº 680.502.655, emissão 17/02/2016, vencimento 17/08/2022, valor R$
226.537,57, valor corrigido até 30/11/2016 = R$269.336,24. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determi-
nada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que o executado proceda ao pagamento de (R$ 269.336,24 ) no prazo
de 03 dias corridos a partir da citação efetiva (art. 231, § 3º, e art. 829 do Código de Processo Civil), e não da juntada desta aos
autos. Fixo honorários advocatícios em 10% do valor do débito, que serão reduzidos para 5% em caso de pagamento tempestivo
no prazo supra (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil). O executado poderá, no prazo de 15 dias úteis: (a) apresentar
embargos à execução, mediante distribuição (art. 915 do Código de Processo Civil); (b) proceder ao parcelamento do débito,
providenciando o imediato depósito de 30% do valor da dívida, incluindo custas, despesas processuais e honorários advocatícios
ora arbitrados em 10% do valor da dívida, podendo parcelar o restante em até seis vezes, com correção monetária e juros mensais
de 1% (art. 916 do Código de Processo Civil). NADA MAIS.                                                                            10 e 11 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006289-47.2015.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Teresa Cristina Castrucci
Tambasco Antunes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IVAN DOMINGOS DIAS, Brasileiro, Solteira, Empresária,
RG 28.297.034-2, CPF 166.013.138-31, Rua Leandro Bassano, 17,Vila Cruz das Almas, CEP 02804-180, São
Paulo - SP , que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese:
lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 11.231,28 (junho de 2015), decorrente do Instrumento
Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças n° 8.784.726. Estando o requerido em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou
ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV
do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 15 de maio de 2018.                                                                        10 e 11 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1106180-29.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Auto Posto Padre João Manoel Ltda (CNPJ. 44.149.920/0001-41), Alberto Luiz Lima de Ramos (CPF.
153.476.508-50), André Ricardo Lima de Ramos (CPF. 136.555.328-06) e Antônio Nircílio de Ramos Filho (CPF.
113.289.888-99), que Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 203.138,80
(outubro de 2014), decorrente do Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente de Depósito (Caixa Reserva)
n° 7800035219. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. NADA MAIS.        10 e 11 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015599-45.2017.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudio Pereira França, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) JS SERVICOS DE POLIMENTOS EIRELI ME, CNPJ 22.210.281/0001-40, que Banco
Santander do Brasil S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 36.848,59 (outubro de 2017),
decorrente do Contrato de Financiamento - Operação n° 3989130035085000173. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando
isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701
do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do
artigo 257, IV do NCPC Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2018.                                               10 e 11 / 08 / 2018
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